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PlíDREIRAS/MA

PROC. 25

FLS.

RÜB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNP.I: 38.167.190/OOOI-Ü9

Site: httjis;//wuw.pfdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de outubro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2510001/2021. Objeto: Contratação de empresa

especializada para promoção e organização de eventos culturais para

comemoração do dia do servidor público destinados a suprir as

necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município

de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva

Morais, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 25 de outubro de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Ave/lida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://\vww.pedreiras.nia.go%'.br/

PEDREIRAS/MA

PROC. 2510001/2021

FLS.

RUB

Pedreiras - MA, 25 de outubro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa, para
Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos culturais para
comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação
Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as
pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo:

ITEM

VALOR

QÜANT UNID IINIT.ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artislica de bandas de
pequeno pone com reconhecimento
local. Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé de serra
tradicional e universitário e outros

Locação de Sistema de Som com
Console digital com ampliflcadorcs
cora rccall automático para todos os
canais. Processador do sistema digital,
estéreo com 2 entradas c 08 .saídas para
o sidefill . SidcFilis com 02 sub

woofer cora falantes de 18". Caixas de

monitor. Sistema de monitor in-ear

sem fio contendo 01 transmissor.

Sistema de monitor com fio dc 08

canais, incluindo cabos longos c
hcadphonos para cada canal.
Amplificação compatível. Caixas com
sub para bateria. Cabos dc microfones,
pedestais, garras, sub multicabos.

Avenida Rio Branco^ n° tIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUI^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTUR/\ - FMCP

CNPJ:38.I67.19fl/fl0lll-09

Site: litl|)s://»'ww.pcdreiras.ma.gov.br/

Microfones dinâmicos, condensadores,
sem fio UHF. Dircct Box alivas c

passivas. Fios c cabos para ligação do
sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa dc iluminação
õOcanais dc fadcr c 2048 canais DMX.

Refletores. Dimmcr, Elipsodais,
Moving Hcad, Maquina dc Fumaça,
Mini Brutcs, Canhões seguidores,
Splinter, Estruturas dc Box,
Multicabos dc 6 vias por 25 metros.

Seguranças: serviço de segurança
privada, desarmada, composta por 15
(quinze) pessoas (homens e mulheres),

RaphífefNogudi® Carvalho Branco
Presidente da Ft/ndação Pcdreirense

de Cultura-FUP

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Síle: hllps://\v>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Raphael Nogueira Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Raphael Nogueira Carvalho Branco, presidente da Fundação
Pedreirense de Cultura - FUP, estamos encaminhando era anexo. Relatório de pesquisa de
preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada com prestadores de serviços, para
comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação de empresa
especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do
servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP
do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 26 de outubro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP
CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://wH-w.pcdrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unilários e lotais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
desta Prefeitura Municipal, com sede á Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreir^ - MA, 25 de outubro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

EMPRESA:

ENDEREÇO: 73 í/- C ̂ Çj

BAIRRO: CIDADE: UF:

CNPJ:

Recebi em /202I a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

ÃssínãtüimOT^^^^^àwWtf4Ímpresa
Carimbo l:^i¥presa

AveniAa Rio Rrortco, n' lH, CEPt 6Sm 72S-M0, Contra — Peilrtira.x/MA
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EST/VDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ:38.167.190/O0ül-09

Site: https:/Avww.pcdreiras.nia.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção c organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artística de bandas de
pequeno porte com reconliecimento
local, Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé de serra
tradicional e universitário e outros

Locação de Sistema de Som com
Console digital com amplificadorcs
com rccall automático para todos os
canais. Processador dc sistema digitai,
estéreo com 2 entradas c 08 saídas para
o sidcfi!! . SideFilIs com 02 sub

woofcr com falantes dc 18". Caixas de

monitor. Sistema dc monitor in-ear

sem ílo contendo 01 transmissor.
02 Sistema de monitor com fio de 08

canais, incluindo cabos longos e
beadpitones para cada canal.
Ampliílcação compatível. Caixas com
sub para bateria. Cabos dc microfones,
pedestais, garras, sub multicabos.
Microfones dinâmicos, condensadores,

sem fio UHF. Direct Box ativas e

passivas. Fios c cabos para ligação do
sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa de iluminação
éOcanais de fadcr e 2048 canais DMX.

Renciorcs, Dimmcr, Elipsodais,
03 Moving Hcad, Maquina dc Fumaça,

Mini Brutes, Canhões seguidores,
Splintcr, Estruturas dc Box,
Multicabos dc 6 vias por 25 metros.

QUANT

Aveii/da Rio Branco, n' iII, CEP; 65.725-000, Centro -Pedrelras/MA
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ES TADO DO MARjVNHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^VS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTUR.\ - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: htt}>s://>vww.pi'drciras.ma.{»ov.br/

Seguranças: serviço cic segurança
privada, desarmada, composta por 15
(quinze) pcssoa.s (homens e mulheres),

TOTAL GERAL

Propo.sta por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

cm, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAR.VMHÃO

PREFErrURA MUNICJPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09
Site: hitps://wvw.pcdrcÍras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção c organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiros - MA, 25 de outubro de 2021.'earciros - ivia, z:? cie outuoro dc i\.)i \

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

PROTOCOLO DE EN TREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESÍSA: d C 05 CíVíVl

BAIRRO: C ̂ lO T/U O CIDADE:

CEP: 6 ̂ ̂<3- T-" 000

Assinatura do resporísávS
Carimbo da empresa ^

O.ir " .É. i

Avenida Rio Braneo, n' III, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Seguranças; serviço de segurança
privada, desarmada, composta por 15
(quinze) pessoas (homens c mulheres).

1

15 Und.

TOTAL GERAL

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

/  cm, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branca, n' III, CEP; 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA



ES l ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S
FUNDO MUNICIPAL DE CULTUR.\ - FMCP

CNPJ: 38.167.190/01)01-09

SRc: ht^ps://^v•^vlv.pcdrciras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção c organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artística de bandas de
pequeno porte com reconhecimento
local, Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé de serra
tradicional e universitário e outros

Locação dc Sisieina de Som com
Console digital com amplificadores
com rccall automático para todos os
canais. Processador de sistema digital,
estéreo com 2 entradas c 08 saídas para
o sidcfill . SidcFills com 02 sub

woofer com falantes dc 18". Caixas de

monitor. Sistema dc monitor in-ear

sem fio contendo 01 transmissor.

Sistema dc monitor com fio dc 08

canais, incluindo cabos longos e
hcadphoncs para cada canal.
Amplificaçào compatível. Caixas com
sub para bateria. Cabos de microfones,
pedestais, garras, sub mullicabos.
Microfones dinâmicos, condcnsadorcs,
sem fio UHF. Direct Box ativas e
passivas. Fios c cabos para ligação do
sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa dc iluminação
óOcanais de fadcr e 2048 canais DMX.

Refletores, Dimmcr, Elipsodais,
Moving Hcad, Maquina de Fumaça,
Mini Brutcs, Canhões seguidores,
Splintcr, Estruturas de Box,
Mullicabos dc 6 vias por 25 metros.

QUANT ÜNID

Avenida Rio Branco, n' 111. CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAR/\NnÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: hlljis://\v>nv.pc(lrclrnb.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência possivel, no Setor de Compras,
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) ás 12;00h (doze horas).

As infonnaçõcs prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 25 de outubro de 2021.

lAieas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

PROTOCOLO DE ENTREGADA SOLIClTACAO DE PESQUISA DE PREÇOS

• S - k9Ç.

A <A 3A(ía i\)^- oq . QpAflftA : 3 k

CIDADE: L\)HA UF:

^3^ iOODi -O ̂

Recebi em / áO /2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

CNPJ:

BAIRRO:

^sinaiura doYesponsável da empresa
Carimbo da empresa

■■ i. . I

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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KSIADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https;//\vww. pcdreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artística de bandas de
pequeno porte com reconliecimento
local, Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé de serra
tradicional e universitário e outros

Locação dc Sistema dc Som com
Console digital com amptlficadores
com rccall automático para todos os
canais. Processador dc sistema digital,
estéreo com 2 entradas c 08 saídas para
o sidcfíll . SidcFiils com 02 sub

woofcr com falantes dc 18". Caixas dc

monitor. Sistema dc monitor in-ear

sem fio contendo 01 transmissor.

Sistema de monitor com fio dc 08

canais, incluindo cabos longos e
headphones para cada canal.
Amplificação compaiivcl. Caixas com
sub para bateria. Cabos de microfones,
pedestais, garras, sub muUieabo.s.
Microfones dinâmicos, condcnsadorcs,

sem fio UHF. Direcl Box ativas e

passivas. Fios c cabos para ligação do
sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa dc iluminação
60canais de fadcr e 2048 canais DMX.

Refletores, Dimmcr, Elipsodais,
Moving Hcad, Maquina dc Fumaça,
Mini Brutes, Canhões seguidores,
Splintcr, Estruturas dc Box,
Mullicabos dc 6 vias por 25 metros.

QUANT ÜNID
VALOR

r

S

Avenida Rio Branco, n' lll, CEP: 65.725-000, Centro — PedreirasMA
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Seguranças: serviço dc segurança
privada, desamiada, composta por 15
(quinze) pessoas (homens c mulheres),

15 Und.

TOTAL GERAL

Proposta por extenso; (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

I  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n'í11, CEP; 6S.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA
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PEDREIRAS/MA

ProcAkI^^/202_L
FLS.

Rub.^ U.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Um." Sr.

Responsável pelo Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da

Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

Dados da Empresa.*

Razão socía/ da Empresa: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO - ME

CNPJ: 19.209.340/0001-55
Nome de Fantasia: CASTELO BRANCO SERVIÇOS
Endereço: Travessa Crescendo Raposo, 55, Sala 01 - Centro.
CEP: 65.725-000 Município: Pedreiras - MA
Telefones: (99) 98142-0098/ 98439-7616/ 3642-1134- e-mail: orlandocastelobranco@gmali.com
Contato: Orlando Castelo Branco

Dados pessoais: Que emitíu a cotação
Nome: JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
CPF: 884.357.333-00 End: TV Crescendo Raposo. 55 - Centro, Pedreiras -MA
RG; 114031099-0

E-mail: orlandocastelobranco@gmall.com

Cargo/Função: Sócio Administrador/Administrador Público
Telefones: (99) 98142-0098 / 98439-7616/ 3642-1134

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ESPECíF/CAÇÃO
VAÍ.OR UNíT.

OUAWT
VALOR TOTAL

Apresentação arfãtica de bandas de pequeno porte com

reconhecimento iocai, Est/fo musica/ diversos ritmos e

repertório diferenciado, tais como: forró pé de serra
tradicional e universitário e outros

Locação de Sistema de Som com Console digital com
amplifícadores com recall automático para todos os
canais. Processador de sistema digital, estéreo com 2
entradas e 08 saidas para o sidefíll SideFilIs com 02 sub
woofer com falantes de 18'. Caixas de monitor. Sistema

de monitor linear sem fio contendo 01 transmissor.

Sistema de monitor com fio de 08 canais, Incluindo

catros iongos e headphones para cada canal.
Ampirficsção compativei. Caixas com suò para bateria.

Cabos de microfones, pedestais, garras, sub muite

cabos. Microfones dinâmicos, condensadores. sem fio

UHF. DIrect Box ativas e passivas. Fios e cabos para

ligaqão do sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa de iluminação BOcanaia de fader e
2048 canais DMX. Refietores, 0/mmer, Eiipsodais,

1LOOO,ÓO 11.000,00

1300.00

Mc-OCAD OOC>*i.
209.340/0001-55'
i/vi»R.CAstao9wconxo
< K«ndo Rapoco. SS • Canéo
< $.735.0001 P«)r^rM •

Z200.00

£ntí..*T/avessa Crescendo Raposo. 55, Sala 01 - Centro
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, E-mail: nri.iníi^jcasiçfiUvAnçivignjnit.çom

Contatos: (99)3642-1134/ 98142-0098/ 98439-7616/98835-4430



r- píÕrSbãsím^ In<;\^í-202j-
\proc/flfei-i r£_

Moving Head, Mat/ulna de Fumaça, MInl Brules,
Canhões seguidores, Splinter, Estruturas de Box,

Malticabos de 6 vias por 25 metros

Segura/içss: serviço de segurança privada, desarmada,
composta por 15 (quinzej pessoas (homens e mulheres! 150,00

TOTAL GERAL 16.750,00

Proposta por extenso: R$ 16.750,00 (dezesseis mil e setecentos e cinqüenta reais)

Prazo de validade da cotação: 60 ísessenfaj dias.

Pedrelras/MA, 25 de outubro de 2021

3atáNCQ£QD®®É^^2SJlSSANCafíiif
CNPJn° 19.iOj9.340/0001-55

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF: 8m357.333-00

RG: 114031099-0

Proprietário

KVÍF ORLANOQ RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO - ME Ins. CNPJ n ' là.2Ú9:34Ô/Í^8Ê^
6nd..Travessa Crescenc/o flaposo, 55. Safa 01 - Centro

Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, £-mail: !jr/, !M-.^iç/;sP' (o(:fo/icoyí^'n)a//,.co(n
Contatos: (99)3642-1134 / 98142-0098 / 98439-7616 /98835-4430
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CASTRO^ SERVIÇOS /DE

: rwUTfaonwc

CNPJ36.877.3Z4/0DDl-ãD
TV. JOAQUIM SEVERIND, BA, CENTRO, PEDREIRAS, MARANHÃO. CEP: B5725-DD0

COTAÇÃO DE MERCADO
PEDREIRAS/MA

Pmc.2C/núo / /202 '
FLS. ■ (S
Rub.

PUNILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
PARA COMEMORAÇÃO 00 OIA 00 SERVIDOR PÚBUCO, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE OE CULTURA - FUP 00 MUNICÍPIO OE PEDREIRAS - MA.

ESPECIRCAÇÃD

Apresentação artística de bendas de pequeio

porte com reconhecimento locel, Estile musical
diversas ritmos e repertóríe diferenciado, tais

como; forrti p6 de serra tradiclDRal e universitário
e outras

locação de Sistema de Sam com Console digital
com amplificadares com recail automática para
todos os canais. Processador de sistema digital,

estéreo com 2 entradas e 08 saídas para o sidefill l

. SideFilIs com 02 sub woofer com falantes de 18".

Caixas de monitor. Sistema de monitor ín*ear sem

fio contenda 01 trananissor. Sistema de monitor

com fio de 08 canais, incluindo cabos longos e

headphones para cada canal. Amplificaçâo
compatível. Caixas com sub para bateria. Cabos da
microfones, pedestais, garras, sub multicabos.

Microfones dinâmicos, condensadores, ̂ m fio

UHF. Direct Box ativas e passivas. Fios e cabos
para ligação do sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa de iluminação BOcanais de
fader e 2048 canais DMX. Refletores, Oimmer,

Elipsodais, Moving Kead, Maquina de Fumaça, Mini
Brules, CanhOes seguidores, Splinter, Estruturas

de Box, Multicabos de B vias por 25 metros.

QUANT
VALOR ÜNIT. 1 VÃLOR TOTAL

Und. RSll.D5a00 RSt!.D5Q,0Q

Unid RS 1.310,00 RS 1.310,00

Unid RS 2.205,00 RS 2.20^00

^  NO C.WV OC Cra^it —

'30.077.324/0001-50
DE CASTRO SERVIÇOS OREl:
Tv JoíqiJm S«*»flno. »• 84. CíP(i-
tCwefi.T2SOOO|PK<i<tlii» >,u



CASTRO
SERVIÇOS

CNPJ 36.877^24/0001-50
TV. JOAQUIM SEVERINO, 84, CENTRO, FEOREIRAS, MARANHÀfl, CEP: 65725-000

Seguranças: serviço de segurança privada,

04 desarmada, composta por 15 (quinze) pessoas
(homens e mulheres),

Und. RS 151.00 RS 2.265.00

TOTAL RS 16.830,00 DEZESSEIS MIL OITDCENTOS E TRINTA REAIS

Prazo de vallilade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) BQ dias; ( ) 90 dias:
Rub.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: DE CASTRO SERVIÇOS EIRELI
SEDE: TV. JOAQUIM SEVERINO, 84, CENTRO. PEDREIRAS, MARANHÃO
CNPJ: 36.877.324/0001-50

REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

1 NOME RG E CPF: CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, RG D33058D72007-G, CPF
DZB.951.473-25

PEDREIRAS. MARANHÃO, 23 DE DUTUBRD DE 2021

P» MftC. NO C*0. CIO CN#* ^

136.877.324/0001-50'
oe CASTno serviços eireu

.  , T)iJii8qulnS«v«(frw.r*W. Cw«en J ̂  j /

DEÍmRO SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 3B.B77.324/D00I-5Ü

Carlos Marcela Santas de Castra

Proprietária



Í^:G ■ IÍ1
Marauss Smiços

C9Â MAROUES 9F1*ViC4^ XtS Cr«>J N &:« 4)t'iMlt QA
Av 1alw|(i<i« «Ccniru

PnN6 ̂ on) «827/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.

COTAÇÃO

Proponente: Razão Social da Empresa: J.I. MARQUES - EPP Nome de Fantasia: GIM MARQUES E SERVIÇOS CNPJ: 24,630.431/0001-08 Endereço:
Avenida Tabajara, n° 02, Quadra 24, Centro CEP: 65.390-000 Município: Santa Luzia - MA Contato: Sr. lerlandio

Representante legal: Nome: Jose lerlandio Marques RG: 96031078260, inscrito CPF sob o n°, 621,891,403-82 Avenida Tabajara, n° 02, Quadra 24, Centro, Santa
Luzia - MA Profissão: Empresário

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados
a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.,

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES

rrEM ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artística de bandas de pjequeno porte
Qj com reconhecimento local, Estilo musical diversos

ritmos e repertório diferenciado, tais como: forró pé
de serra tradicional e universitário e outros
Locação de Sistema de Som com Console digital
com ampliflcadores com recall automático para
todos os canais. Processador de sistema digital,

02 estéreo com 2 entradas e 08 saídas para o sideílll .
SideFills com 02 sub woofer com falantes de 18".

Caixas de monitor. Sistema de monitor in-ear sem

fio contendo 01 transmissor. Sistema de monitor

com fio de 08 canais, incluindo cabos longos e

QUANT UNID
VALOR UNIT.

(RS)

RS 11.100,00

VALOR TOTAL

(RS)

RS 11,100,00

RS 1.320.00 RS 1.320,00

a. Oo

UJ 1-3 á; c3

1:0 2:?



fn
Marouss Serviçai

C«irv««>* C • rvcm
GiM MAACvrS ̂AViC^)'' utiaoor-oii

Av 7Bbo|Hiu II' - r«pn(ro &iriu> \ ii^i^MA
rON2i (flA^ ftGSV /

headphones para cada canal. Amplífícação
compatível. Caixas com sub para bateria. Cabos de
microfones, pedestais, garras, sub multicabos.
Microfones dinâmicos, condensadores, sem fio
UHF. Direct Box ativas e passivas. Fios e cabos para
ligação do sistema.
ILUMINAÇÃO, Mesa de iluminação óOcanais de
fader e 2048 canais DMX. Refletores, Dimmer,
Elipsodais, Moving Head, Maquina de Fumaça,
Mini Brutes, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas de Box, Multicabos de 6 vias por 25
metros.
Seguranças; serviço de segurança privada,
desarmada, composta por 15 (quinze) pessoas
(homens e mulheres),

TOTAL GERAL

R$2.210,00 R$ 2.210,00

R$ 152,00 RS 2.280,00

R$ 16.910,00
dezesseis mil, novecentos e dez reais

o- Wo

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

SANTA LUZIA / MA. 25 DE OUTUBRO DE

■  j ̂ J.I. MARQUES-EPP
CNPJ n" 24.630.431/0001-08

CPF: 621.891.403-82

Jose Icriandio Marques
Representante legal
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Estado do Maranhão
PRErEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Av. Rio Branco. 111 - Centro
CNPJ n" 06.184.253/0001-49

Planilha de Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pcdrclrense de Cultura - FITP do Município de Pedreiras- MA

Produto/Serviço

Aprcsvnuçiu tmlsiicu de bandos dc
pcqucTM) porlc ciim rcconheciincnlo locol.
£siitu musical diversos riimos e
repcrnSho diferenciado, lais como: forrd
pd dc serra tradicional e uriivcaiiãrio c

LocucSo <te Sbloma de Som com Console
disital com ampliricadon» com rccall
automaiicc para iodos os coiuíl PmccUador
deiiaema dipiuii. csUreucum2 cniraduenK
saídas para o slilefíl! . Sidcfills com 02 sub,
ivooter cnni falanles de IK" Caixas dc
RKKUlpf. SifCeiru dc mooiror in*c3r sem fio
contendo 01 transmissor. Sisletna de montlui
com lio dc OS ciuviis, incluindo cabos lonsus
e ttcaJptiuncs para cada cnnat. Ainplifieaeiu
cumpailsel. Caixas eom sub pais bateria
Cabirt de mionfonev pedestais, parras, sub
tnullicabos. Microfones dinâmicos,
condcnsadore». «em fio UMF. Tíbect Box
otÉvas c pasiivoa. Fios e cobos para litpcâo do
sistema.

ILUMINAÇÃO. Mesa de iluminscJo
bUcnnais de fodcr c 2048 canais DKIX
Rcllciorcs. Dimmcr, Hipsodois, Moving
tlead, Maquina de Fumaça. Mim Brutos.
Canhões «piídonai. Spimicr. Kwqrunx ik
Box. Muilicabus de 6 vias por 25 metros.

Scguranvn.v; vervico dc mgurança privada,
desarmada, composta por 15 (quin«) pessiuv
(homens c mulbercs).

llnid. Quant.

JOSE. O. R. CASTELO BRANCO -ME
CNPJil9.209.340/0001-S5

VL. Unitário

DE CASTRO SERVIÇOS
EIKKM CNPJ

36.877J24/OOOI-SO

J.I. MARQUES -EPP
CNPJ:24630.4.31/0001-08

MEDIA

VL. Unitário VL. TOTALVL. Unitário VL. TOTAL VL, Unitário VL. TOTALVL. TOTAL

11:050.0011.100,00 1.050,081.050,00 .100,0011.000.00 II.OÜO.OÜ 11.050.00

1.310,00 1.310,00.320,00 1.320,001,310,00IJ00,0O .300.00 .310,00

2.200,00 Z205.00 2.205,00 2.210,00 2.210,00 2.205,00 2.205.002.200,00

2J50,00 151,00 2.265.00 152,00 2.280,00 151.00 2J65.0Q



Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Av. Rio Branco, 111 - Centro

CNPJ n- 06.1R4.253/0001-49

TOIALMEDJO

Planilha dc Cálculo do Custo Médio

I6.7Sn.OO lfí.830.00 16.910.U0

Pedreiras/MA, 25 de outubro de 2021

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Dcpartmcnio de Compras



ESTADO DO M.VR.\NHÃO

PREFEITÜIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FM CP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8,666/93. 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2510001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos em

que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de

ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de

idoneidade, se submete ao crivo de devida Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei

8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art.

24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação

direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que

ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que

exige a máquina administrativa

U - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - O, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros seiviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preccitua o artigo
supracitado.

ül - DA .JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR \

Avenida Rio Branco, n" i II, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreira&/MA



PEDREIRASíMA

PR0C.2S

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

SHe: ht(ps://w>vw.pcdrciras.ma.gov.br/

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de RS 16.830,00 (dezesseis
mil, oitocentos e trinta reais) tem-se que se justifica a contratação através da dispensa de
licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, posto
que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias típicas, uma vez que, estimada a
quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o
exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a José Orlando
Rodrigues Branco Filho ■ Me. portadora do CNPJ; 19.209.340/0001-55 ofertou valores dentro
dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo ofertado o
valor total de RS 16.750,00 (dezesseis mil, setccentos c cinqüenta reais).

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, lendo em vista que
os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor valor
ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor da
urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

VI - DA CONCLUSÃO

Portanto, concluimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende
aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na Lei
Federal n° 8.666/93.

Pcdreiras/MA, 26 de outubro de 2021

Raphabt^ogue^ Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedrcirensc

de Cultura - FUP

Avenida Rio Branco, n°II1, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA



rHJRl-mASíMA

PROC.;

FLS.

RUB

EST/VDO DO MAR.\NHÃO

PREFEITURy\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ; 38.167.190/0001-09

Si(c: hl(ps://vvww.pcdre5ras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 26 de outubro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existência de
Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação de empresa
especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do
servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP
do Município de Pedreiras - MA. Tendo sido o valor total é de RS 16.830,00 (dezesseis mil,
oitocentos e trinta reais)

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à
disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Raphael Nogfeíra Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense

de Cultura - FUP

Avenida Rio Rranco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



HSTADO DO MAR-ANIIAO
PRl-FEITURA MUNICIPAL Dl- PEDREIRAS

CNPJ N" 06.I84.253/ÜÜ0I-49

PEORElRAS^MA

Proc.aSlOOOl/2Q2 ;
FLs. S
Rub. ÇL

l-iiridaçào Pedrclrcnse do Culuira o Turismo - FUP

NESTA

Conformo soliciiação do Presidenle da Fundarão Podroironse do Culuira o Turismo. -

Í-UIL informamos que existe disponibilidade orçamentária para realização da despesa com a

commtaçào de uma empresa especializada em eventos culturais para oruaui/ação dus

festividades alusiv as ao dia do servidor público do município de Pedreiras ■ MA. vinculados a
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP. conlbnne nibrica abaixo:

ORGAO: 13 Fundação Pedreirense de Cull. e Turismo
UNIDADE GES TORA: I3ÜI Fundação Pedreirense de Cult. e Turismo

PROJETO/ATIVIDADI:: 13 122 0002 2.082 Manutenção c Funcionamento da Fundação

Pedreirense de Cultura e Turismo

CI.ASSIFICAÇAo ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros seiT. de terc. pe.ssoa jurídica

Setor Contábil cie Pedreii-as - MA. em 26 de outubro de 2021

Atenciosamente.

Franclsca Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n"! 11 - Centro. CEP: 63.725-000



Í-STADO DO MARANHAO
1'Rni-HtTURA MUNICIPAL DH PHDREIRAS

CNP.I N" 06.184.253/001)1-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I c § 1" artigo 16 da l.ci Coniplemeniar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Respon.sabilidade Fiscal, e Lei Oivumemãria Aiuiai n"I5()l/2()20 do

28 de Dczembrt) de 2020. a Dotação e Lsiimaliva de Impacto Orçamentúrio-i'inanceiro da

contraiaçâo pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 cm qiic t»eorivrã
o processo iicitaiório cujo objelo é a realização da despesa com a contratação de uma empresa

especializada em eventos culturais para organização das leslividadcs alusivas ao dia do

ser\idor público do município de Pedreiras - MA. vinculados a Fundação Pedrcirense de

Cultura e Turismo - FUP. conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

{)R( i.ÀO: 1.3 Fundação Pedrelrense de Cull. e Turismo
LNID.ADL GESTORA: 1301 Fundação Pedreirense de Cult. e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE; 13 122 0002 2.082 Manutenção e Funcionamento da Fundação

Pedrcirense de Cultura e Turismo

CI,.AS.S1FIC.'\Ç.A0 ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro.s .serv. de lerc. pessoa jurídica
.Saki«)da Dotação; RS 16.830,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos; Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 16.830,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369.00

Impacto Orçamentário: 0.01368%

Orçamento da Fundação Pedreiren.se de Cultura: RS 3.941.700.00

Impacto Orçamentário: 0.42697%

Confonne análise verificou-se que o percentual de comprometimenuí orçamentário-

linanceiro é de 0.01368% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundação

Pedrcirense de Cultura e Turismo Corresponde a 0.42697%.

Declaramos que a referida despesa nuo causará impacto orçamentário nos dois

cx.ercicius .subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE Ol'l UBRO DF. 21)21.

.Atenciosamente.

Francisca Bc»tdi.EAnítTsííya Viana
Contadora

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n** III - Centro. CF.P; 65.72.5-ÓO0



PEDREIRAS/MA

PROC. 2510001/2021

FLS.

RUB

ES IADO DO iVlARyVNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Silc: https://wvw.pcdrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(artigo 16, inciso U, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de
Ordcnadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo 16, da Lei
Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima
especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária Anual -
LOA e compatibilidade cora o Plano Plurianual - PPA c com a Lei de Diretrizes Orçamentaria -
LDO.

Pedreiras (MA), 26 de outubro de 2021.

RaphaeH^^eú^arralbo Branco
Presidente da Fundáção Pedreirense de Cultura - FUP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA



PBDREIRAS/MA

PROC. 2510001/2021

FLS. -L'S
RUB

ES nVDO DO MARANHÃO

PREFEITUR/V MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPA!, DE CULTUR.\ - FMCP

CNPJ:38.167.!9Ü/Ü001-09

Site: httpsr/Avww.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu, Raphael Nogueira Carvalho Branco , Presidente da
Fundação Municipal de Cultura - FUP , no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações contidas no inciso 11, do artigo 16, da Lei Complementar n*^ 101/2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas da Fundação Municipal de Cultura - FUP, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para Contratação de empresa especializada para
promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do servidor público,
destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedrcirense de Cultura - FUP do Município de
Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1301 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 002 2.082 Manutenção e Funcionamento de Cultura e Turismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, c compatíveis com o
Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. Estima-se um
custo de RS 16.830,00 (dezesseis mil, oilocentos c trinta reais)

Pedreiras(MA), 26 de outubro de 2021.

RaphâsfNogueff^arvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP

Avenida fíio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^AS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://wAvw.pcdreiras.ma.gov.br/

Oficio <no /2021

Pedreiras (MA), 26 de outubro de 2021,

Empresa: José Orlando Rodrigues Branco Filho - Mc

CNPJ: 19.209.340/0001-55

Endereço: Travessa Crescio Raposo, n" 55, Bairro: Centro, Pedreiras-MA,

CEP 65.65.725-000

ASSUNTO: REFER£NTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

3.1. Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
a locação dc veículos, destinados a suprir as necessidades Contratação de empresa especializada
para promoção c organização de eventos culturais para comemoração do dia do servidor
público, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do
Município de Pedreiras - MA
A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como
a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilitação:
- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;
-CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT;
Atenciosamente,

Raphael^-Nogueicrcarvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense

de Cultura - FUP

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA



Página Ide2

PEDREIRAS/MA

Proc. y^ÍOOQ//202 /
FLs. '>n

Rub. <V

DISPENSA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as
necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Dados da £n7presa:
Razão Social da Empresa: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO - ME

CNPJ: 19.209.340/0001-55
Nome de Fantasia: CASTELO BRANCO SERVIÇOS
Endereço: Travessa Crescendo Raposo, 55. Sala 01 - Centro.
CEP: 65.725-000 Município: Pedreiras - MA

Telefones: (99) 98142-0098/ 98439-7616/3642-1134- e-mail:
oriandocastelobranco@gmail.com
Contato; Orlando Castelo Branco

Dados pessoais: Assinará o Contrato
Nome: JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
CPF: 884.357.333-00 End: TV Crescendo Raposo. 55 - Centro, Pedreiras -MA
RG: 114031099-0

E-mall: orlandocastelobranco@gmaii.com

Cargo/Função: Sócio Administrador/Administrador Público
Telefones: (99) 98142-0098/ 98439-7616/ 3642-1134

Conta bancária: Agência: 4436 C/Corrente: 8.306-2 Banco: SICOOB
Empresa: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO - ME

ESPECIFICAÇÃO QUANT
VALOR UNrr. I VALOR TOTAL

Apresentação artística de bandas de pequeno porte com
reconfíecímenfo local, Estilo musical diversos ritmos e

repertório diferenciado, tais como: forró pé de serra
iracticíonai e universitário e outros

Locação de Sistema de Som com Console digital com
amplificadores com recall automático para todos os

canais. Processador de sistema digitai, estéreo com 2
entradas e OS saidas para o sidefiii SideFllls com 02 sub

woofer com falantes de 18'. Caixas de monitor. Sistema

de mortrtor linear sem fio contendo 01 transmssor.

Sistema de monitor com Ho de 08 canais, ínciuindo cabos

iongos e Aeadptiones para cada canal. AmpMcação
compatível. Caixas com sub para bateria. Cabos de
microfones, pedestais, garras, sub multe cabos.
Microfones dinâmicos, condensadores, sem fio UHF.

Direci Box ativas e passivas. Fios e cabos para iigaçâo do
sistema.

R$ 11.000,00 1 R$ 11000,00

R$1300.00 R$1.300.00

[5^ 85.72fr000 1 " "iJ

Encl..Travessa Crescencío Raposo. 55. Saia 01 - Centro
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, E-mall: oriíj/iríocas!r>/oi.'rí(f>c(i?gjnoi/.coít)

Contatos: (99)3642-1134/98142-0098/98439-7616/988364430
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1 MOOOV202_LProcOàl^BB
FLS

Rud. _

fLUMí/VAÇAO. Mesa de Iluminação ÔQcanais de fader e

2048 canais DMX. Ref/e(ores, Dfmmer, Elipsodais,

MovIngHead, Maquina de Fumaça, Mini Brutes, Canhões
seguidores, Spiinter, Estrutures de Box, Mutticabos de 6
vias por 25 metros.

Seguranças: serviço de segurança privada, desarmada,
composta por 15 (quinze; pessoas (tumens e mutneres;.

Unfd RSZ200,00 I R$2.200.00

Und. I R$150.00 1 RS 2.250,00

TOrAL R$ 16.750,00

Valor total R$ 16.750,00 (dezesseis mil e setecentos e cinqüenta reais)

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de
sua apresentação;

O pagamento: Confárme o editàí.

Dec/aro para fins de participação que nos preços propostos encontram-se incluídos iodos os
tributos, encargos e qua/sQuer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto.

Pedreiras/MA, 27 (vinte e sete) de outubro de 2021 (dois mil e vinte um)

JOSE ORLANDO RODRIGUES tASTELO BRANCO FILHO- Mí
CNPJn" 19.209.340/0001-55

José Orlando Rodrigues Casíe/o Branco Filho
CPF: 884.357.333-00

RG: 114031099-0

Proprietário

End.iTravessa Crescendo Raposo, 55. Saia 01 - Centro
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, E-mall:

Contatos; (99)3642-1134 / 98142-0098/ 98439-7616/98835-4430



ALTERAÇÃO E CONSOIJDACÂO N" 07 DO KMPRKSARIO INDIVIDUAL Página 1 de 5

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO í pedrÊíRÃsÍmã ~~
CNPJ:19.209..^40/00()l-55 JDCEMA; 21 10238881 1

FLS 3 n
JOSE ORLAINDO RODRICLES CASTELO BRANCO FllJHOb.

brasiieiro,casado,regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luis - MA, nascido
em 14-07-1981. Empresário, portador da CNH n." 04312172436 DETRAN-/MA. inscrito no
CPF sob o n° 884.357.333-00. residente e domiciliado á Travessa Crescendo Raposo, 55
— Centro — Pedreiras (MA) CEP 65.725-000, tíiular d« empresário individual . JOSE
ORLANDO RODRIGIIES CASTELO BRANCO FILHO , com sede na cidade de

Pedreiras (MA), na Travessa Crescencio Raposo, 55 sala 01 - centro, CEP 65.725-000 -
registrada na JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n" 21102388811 em
30/06/2021 inscrita no CNPJ; 19.209.340/0001-55, resolve alterar seu empresário
individual mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAllSULA PRIMEIRA

OB.1ETO PASSA SER:

Atividade Princinal:

8230-0/01-Serv iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividades Secundárias:

0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (MÃO DE
OBRAS)

1813-0/99 - impressão de material pam outros usos
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes c outras estruturas temporárias
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias era geral não
especializado.
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados prepondcrantemetiie para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - buiê
5911-I/02 - Produção de filmes para publicidade
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
6630-4/00 - Atividades de administração de ftindos por contrato ou comissão
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica.
731 1 -4/00 - Agências de publicidade
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação

7319-0/03 - Marketing direto
7320-3/00 - Pesquisas de mercado c de opinião pública
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias
7490-1 /05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios c aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais



\ptOC.5;-
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constra^üo sem operador. excffcfS- -
andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privatl-i
8121 -4/00 - Limpeza em prédios c em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8! 30-3/00 - Atividades paisagísticas
8211 -3/00 - Serviços corabimidos de escritório e apoio administrativo
8219-9/01 - Fotocópias
8230-0/02 - Casas de festas e eventos

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico
8542-2/00 - Educação profissional de nfvel tecnológico
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8592-9/03 - Ensino de música

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos c outras atividades artísticas
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemct
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem

CLAUSULASEGUNDA

DO CAPITAL

O Capital que é 190.000,00 (Cento e Noventa Mil reais) passa a ser 500.000,00
(Quinhentos mil reais) integralizado em moeda corrente dos pais.

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLAUSULA PRIMEIRA- O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, gira sob o nome
empresarial de JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO . e tem
sede e domicilio na Travessa Crescencio Raposo, 55 sala 01 - centro, Pedreiras - MA-
CEP 65.725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor de RS
500.000,00 (Quinhentos mil reais) integralizado em moeda corrente dos pais.
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CLÁUSULA TERCEIRA-O empresário individual tem como atividade: Iproc.Qi:^^—'^>.a —\
WuS

Atividade Principal: iRut).

8230-0/01-Ser\'iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividades Secundárias:

0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (MÃO DE
OBRAS)

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
1822-9/99 - Seiviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.
3811-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas lemporàrias
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado.
5620-1/üi - Foraecimenio de alimentos preparados preponderantemente para crupresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - buíè
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
6630-4/00 - Atividades de administração de fiindos por contraio ou comissão
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil c tributária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
731 1 -4/00 - Agências de publicidade
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação

7319-0/03 - Marketing direto

7320-3/00 - Pesquisas de mercado c de opinião pública
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e pecuárias
7490-1 /05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pe.ssoal;
instrumentos musicais.

7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
Andaimes.

7739-0/99 - .Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
Especificados anteriormente, sem operador
8011 -1 /O I - Atividades de vigilância e segurança privada
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8211 -3/00 - Sei^íiços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/01 - Fotocópias

8230-0/02 - Casas de festas e eventos

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico
8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico



8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares proc.y>A2:
8592-9/03 - Ensino de música IFLS.

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos jRub. —
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão dc saúde
9001-9/02 - Produção musical
9001 -9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9002-7/01 - AtK'idüdes de artistas plásticos, jornalistas indep>endentes e escritores
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet
4763-6.^02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir
outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA QUINTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró
labore, observadas as di.sposições regulamentares pertinentes.

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única

Pedreiras (MA), 25/10/202!

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
Titular de empresa
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO consta assinado

dígitalmente por:

CPF/CNPJ

88435733300

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JOSE ORUNDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CEHTXPICO O RS61STR0 H Íi/Xtl/2021 ISiXS MB H* 203IU83C$0.

PROTOCOLO; 211263690 OB 25/10/2021.

CfiSIOO DB vntlPlCACito: U107BT8329. C3fPJ SR BKDBi 193093400001S5.
NlRBi 21102366611. COM ETBITOS 00 BBCIBTBO 8H> 35/10/3(121.

JUCEMA JOSe OSUIKDO RODRIOOBB CASTELO BRUICO PILHO

tlUJW TBSSBU B0DSI60ES KBtDOHÇA
esCBEriRlA- OBRAL

mw.BB9r«BaCacil.aui.BOv.br

A vALidAâa denta dociaenea. ea iapreend, <ieA iriieite i de aue AâZeoticIderle nM ceepectlvon portAlfti
IntosiuuuSo ft«un rtffpeetlvoe de verlflcAçAd.



CNH Digitai
Departamento Nacional de Trânsito
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MARANHÃO

DdcumQino Qssjnailo com certíficailo dlgiial em confoniildade
com a Medida Provisória n» 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmadn por meio do programa Assinedor Serpto.

As orientaçOcs para ínsiaiar o Assinador Scrpro e realizar a
validagfio do documento digital estão dispuiilveis em;
< http;//www.setp(o.oov.bi/Bssinador-dtgita] >, opção t^Udar
AssirtatuíB.

5ERPRO / DENATRAN



02f04/2021 Portal de Serviços Denatran

Validar CNH

CNH com Código de Segurança válido.

informações da CNH

CPF do Condutor 834.357.333-00

Número do Registro 04312172436

Número do Formulário CNH 1525648933

Código de Segurança 80979258404

Nome do Condutor JOSE ORlú^NDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

Nome da Mãe MARIA FRANaSCA DE ARAÚJO CASTELO BRANCO

Categoria

Data de Emissão 30/08/2017

Validade 29/08/2022

tittps.'/pQrtalservicos.denatran.6eipro.gov.l>r/#/cnh



2S/10<W21 21:44

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'  f'6DREIRAS/MA
rrof 7d^Õ\I /7n? /
IPLS
Rub

NUMEROQEIHSCRIÇAO
19.209.340/OIW1-SS

MATRIZ

' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

MCME EMPRESARIAL

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

•niMlODO ESTABELEOMENTO (NCME DE FANTASIA} j [p
CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS U

CCOIGO E KSSRIÇAO OA ATTUIOAOE ECXJNãMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e (estas

CÓOISO E KSCRÇAO DAS AmiDADES ECOSCMCAS SEOJNOARIAS

01.61-0-99 -Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente
18.1343-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-0-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação c piastíficação
38.11-44)0 - Coleta de resíduos não-perlgosos
38.12-2-00-Coleta de resíduos perigosos
42.92-6-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
46.19-2-OD • Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.63-84)2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
S8.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos erecepções-bufê
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.20-14)0 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.11-94)0-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
66.30-4-00-Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão
69.20-64)1 - Atividades de contabilidade

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4430 - Atividades de rxinsultorla em gestão empresarial, exmto consultoria técnica especifica

CCOIGO E DESCMÇÁO OA NAIUREZA JURinCA
213-5 • Empresário (Individual)

lOQRADOJRO

TV CRESCENCIO RAPOSO

CEP

65.7254100

BAJRROOISTRITO

CENTRO

NIMERO

55

MUUCiPIO

PEDREIRAS

CCMPLEMENTO

SALA 01

["ÜF I
MA I

ENDEREÇO ELETROMCO
CASTELOBRANCOSERVICOSCORPORATieQMAILCOM

rfÊLEAONE

(99)3642-1134/(99)8142-0098

I EKIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATWA

DATA DASITUA

06/11/2013

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I srrUAçAo ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instaiçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2021 ás 21:3S:37 (data e hora de Brasilia). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS'1

Pi-oc. Kídoo i,
FLS. d

NUMERO OE INSCfBÇAO
19.209J40/0001-S5

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL uwn«uid

NOME EMPRESARIAL

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO PILHO

COOIGOE C)ESCRI(;Aa CIAS AHVIDAOES ECONÚMCAS SECUN

73.11-4-CO - Agências de publicidade
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-03 • Marketing direto
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-413 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-05-Agenciamento de prorisslonals para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensillos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Iristrumentos musicais
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras esbuturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, swi
operador
eO.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4430 - LimpeEs em prédios e em domicílios
81.22-24)0 - imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00-Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório c apoio administrativo
62.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.41-4-00 - Educação profissional de nivcl técnico
85.42-2-00 • Educado profissional de nível tecnológico

CCOIGO E OESCnçAO {» NATUttEZA JURiDICA
213-5 - Empresário |lndtvldual|

LOGRADOURO

TV CRESCENCIO RAPOSO

NUMERO

55

CCMPLEMENTO

SALA 01

CEP

65.7254100

BAJRRO/DISTRITO

CENTRO

tVUNICiPIO

PEDREIRAS

ENKREÇO ELETROTACO

CASTELOBRANCOSERVICOSCORPORATI@GMAtL.COM
TELEFONE

(99) 3642-1134/ (99) 81424)096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

smjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SnUAÇAO CADASTRAL

06/11/2013

MOTIVO DE SITUA

SITUAÇAOESPECIAL DATA DA smiAçAo ESFECtAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2021 ás 21:35:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. IsJZmZ
Rub. ^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ===

NUMERO OE INSCtaçAO

19.209..340n>001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL uwiihüij

NCMEEMPRESARAL

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CCOOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOECAS SECUNDARIAS

85.50-2^2 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-03 • Ensino de música

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.60-7-00 - Atividades de apoio ã gestão de saúde
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-OS-Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06-Atividades de sonorização e de iluminação
90.02-741 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas Independentes o escritores
90.03-5-00 - Gestão de espaços pata artes ̂ Icas, espetáculos e outras atividades artísticas

CCCtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AMDICA

213-j - Empre^rlo {Individual!

LOQRAOCURO

TV CRESCENCIO RAPOSO

CE»

65.725-000

BAIRROOISTRTTO

CENTRO

NUMBIÚ

55

rAUMClPIO

PEDREIRAS

COMPLBAENTO

SALA 01

"ÜF I
MA I

ENDEREÇO ELETRÓMCO

CASTELOBRANCCSERVICOSCORPORATI®GMAILCOM

ENTE FEMRATTVO RESPONSÁVEL (EFRl

TELEFONE

(99) 3642-1134/ (99) 8142-0098

stuaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAOCAOASTRM.

DATADA SÍTUAÇAO CADASTRAL

08/11/2013

DATADASmlASnUAçAo eSPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2021 ás 21:3fi:37 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>Gerai da Fazenda Nacional

OEDREIRAS/MA

Pro6.'2£iOOCU/202 I
FLS. VI —
Riib. 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
CNPJ; 19.209.340/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodaís previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:44:46 do dia 05/10/2021 <horae data de Brasf[ia>.

Válida até 03/04/2022.

Código de controle da certidão: 887D.CF7B.4761.3SBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 208821/21 Data da Certidão: 08/09/2021 20:21:11

CPF/CNPJ 19209340000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

"^ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/09/2021 20:21:11



PEDREIRAS/MA

Proc. yf(iOO<'l/202_L
FLs.rz3S—,
Rub. ^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 063784/21 Data da Certidão: 08/09/2021 20:23:14

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19209340000155

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^rma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

ii° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Naclonai), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://pGrtal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Olvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/09/2021 20:23:14
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1Sí1ono21 21:01 Consulta Regularidade do Eirqrregador
PEDREIF?AS/MA

CAiXA
CAIXA ticoNOM -/' rírrf»'-L

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: i9.209.34o/aooi-55
Razão SocÍai:ioSE orlando Rodrigues castelo branco filho

Endereço: trav crescencio raposo ss sala oi / c^ítro / PBDRaRAS / ma /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/10/2021 a 06/11/2021

Certificação Número: 2021100804171746293481

Informação obtida em 19/10/2021 21:01:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consuftaK;rr.eaixa.gov.br/con8ultacrf^pases'consuftaEmpresadDr.is>



1  {te i

PODER JlTDICrÂP.IO
jrrSTIÇA DCi TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 19.209.340/0001-55

Certidão n": 27782162/2021

Expedição: 08/09/2021, âs 20:36:50

Validade: 06/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ORLANDO Rodrigues castelo branco filho (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 19.209.340/0001-55, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e luqeatifQ»: cndC''jcsE . jiin.ibr
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 3

peoreiras/ma

Proc 7<^A3Q0 //7n-> f

Rub I

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n® 01 ao n® 23, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO,

município Pedreiras, CNPJ n® 19.209.340/0001-55. Número de Registro (NIRE) 21102388811.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/11/2013

Pedreiras, 01/01/2020

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS

CONTADOR

CRC/MA 7490

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO

FILHO

Empresário

CPF 884.357.333-00



JOSE ORLANDO R0DR6UES CASTELO BRANCO FILHO

i  TRAVESSA CRESCENCIO RAPOSO 55 • SALA 01 - CENTRO • CEP 65725-000
PEDREIRAS'MA

; CNPJ 1S.209 340/0001-55 Inscrição Estadual 125786174
j Local de Registro JUCEMA Oata de Registro 06/11/2013
I Período de Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Número de Registro 21102366811
Folha; 14

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

PeURE(RAS/MA"

ZU^Ogi/202 )
PLS- r r

Rub.

• «7^ *

• -V»! . •

363 663.01 O

363.663.01 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

363.663,01 D

363.663.01 O

ATIVO NAO CIRCUUNTE 8 435.23 D

IMOBILIZADO 6.435,23 D

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS EUTENSILOS

TOTAL DO ATIVO ««=»>

8435.23 D

8-435,23 D

372.098,24 D

PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 372 098 24 C

CAPITAL SOCIAL 190 000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO

190.000,00 C

190 000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 55 370.39 C

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

55.379,39 C

55 379,39 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 126.718,85 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO ■

126.718.85 C

126.718,85 C

372.098,24 C

Reconhecemos s exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, toldando tanto no Alvo como na soma do Passvo com o Patrmdnio
üqIlido,

a RiportÂncia de

RS 372.098,24 (Trezentos fl Setenta a Dois Mil e Noventa e Oito Reais e Vinte o Quatro Centavos)

PEDREIRASAM. 31 de DEZEMBRO de 2Q20

NILDA MARIA OE ARAÚJO REiS

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C PF ;354 278 763-91 RG ;
CH.C ;MA-MA74gO

JOSE ORLANDO R. C.8RANC0 FILHO

C.P F B64,357.333 00
R.G 0001140310990



DEMON) iTADODO EXEI^CIO EM 31/12/2020

JOSE ORLANDO R0DR6UES CASTELO BRANCO FILHO

TRAVESSA CRESCENCIC RAPOSO. 55 • SALA 01 - CENTRO CEP 65725-000

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI 19 209 340/0001-55 inscnçâo Estadual. 1257B8174
i Lucai üe Registro'JUCEMA Data do Regt^; 06/11 /2013 N> do Registro 21102368811
; Período Movimento JANeiRO/2020 a DE2EMBRO/2020

, Receita Bruta de vendas e/ou serviços
RECEITAS DE PRESTAÇAO DÊ SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Liqukfa de Vendas e/ou Serviços

(a) Lucro Bruto

(•) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

DESPESAS TRIBUTARIAS

H  TAXAS ESTADUAIS

FOLHA 15

PtUREIRAS/MA [

Rufa. f
026.85

2 160.00

1.600,00

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS 4.550.00

{=) Lucro Operacional entes do Resultado FinaiKSiro

(=) Lucro antes da TrIbutaçAo/Particípaçeo

(b) Lucro antes da PartfcipaçAo/ConlrlbuIçto

(g) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

PEDREIRAS r I4A 31 de Dezembro de 2020

NIÍ.OA MARIA DE ARAÚJO R&S

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CP.F 354.278763-91 RG:

CR.C MA-MATíBO

JOSE ORLANtOO R C.BRANCO FILHO

C.P.F ;884.357 333-00

R.G. .0001140310990



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FILHO PÊDrIírÃsÍmÃ
•í^^AVESSACRESCENClORAPOSO 55-SALAO' -CENTRO-CEP 65725-000 Pi^OC-/'fT/OOQ 7/202 |
PEDREIRAS .• MA ^"-S, Ç "y
CNPJ 1&.209 340<0001-55 I.E 125786174 Rub.
Lccal de Regisiro JUCEMA Data do Registro 06/11/2013
P-?riO(3o Movimento JANEIRO/2020 a 0E2EMBRO/2020

Tigistro 21102368811

FOLHA 0016

índice OE LIQUIDEZ

INOICE OE UQUIOEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante * RoalizAvsl a Longo Prazo

Passivo Circulante * Passivo nâo Circulanle

ÍNDICE OE LiQUIOEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS «

Ativo Clrculanle • Estoque

Passivo Circulante

INOICE OE UQUIOEZ IMEDIATA

ILI »
OIsponhrel

Passivo Circulante

372.098.24

372.098.24

372.098.24

372.098.24

372098.24

372 098,24

303.663,01

372.098.24 0.97733

NILOA MARIA DF ARAÚJO REIS

TÉCNICO EM C0NTA8ILIDADE
CPF 354 278 753-91 RG

C R C MA7490

JOSE ORLANDO R C BRANCO FILHO

C P F 884 357 333-00

RG 0001140310990



ANÂLtSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FILHO

TRAVESSA CRESCENCiO FVkPOSO. 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP: 65725^

PEDREIRAS/MA Proc
CNPJ 19 209 340/0001-55 I.E.. 125786174 PLS
LDcai de RegisUo JUCEMA Data do Registro: 06/11/2013 pi^ib
Período Movimento- JANElRO/2020 8 DEZEMBRO/2020

PEDREIRAS/MA

Orne f 1202—L.
FLS 1 S
Rtib 21102388811

FOLHA 0017

índice de participação do disponível

Disponível
IPD -

Aüvo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE •

Ativo Circulante

ÍNDICE OE PM^TICIPAÇAO DO ATIVO CIRCULANTC

Ativo Circulante

AUvo

363.663.01

37Z098,24

0,00

372.008,24

372.038,24

372.088,24

0,07733

0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO OE CREDORES

FomecadorM
IPC >

Ativo Circulante
IPC »

0,00

372.098.24 IPC: 0.00000

NILOA MARIA DE ARAÚJO REIS

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.PF. .354.278.763-91 RG:

C.R.C. ;MA7490

JOSE ORLANDO R C BRANCO FILHO

C P.F. .864.357.333-00

R.G. :000114031099D



>.^NÀÚ9E DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
.1 I ■■'u \r-M-. iiififn-^M I iiii ;-"-ív-'--o

JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FÍLHO Proc ^ WooefííT
TRAVESSA CRESCENCIO RAPOSO, 55 - SALA 01 - CENTRO ■ CEP 65725-000 PLS —7 q —^
PEOREIRAS/MA o . '
CNPJ 19,209 340/0001-55 I.E/ 125786174 i
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/11/2013 N» do Registro 21102380811
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA 0018

ÍNDICE OE ESTRUTURADO R
índice de variação dos recursos próprios

PatAmOnlo Uquido

PatrlmdrUo Liquido Anterior
IVRP a

: , Índice de participação do e.l.p.
1

I  I Patrimanio Ui
,  PELP •

PatrimAnlo Uquldo

PmsWo nio Circulante

índice de participação do exioível total

Patrimônio Liquido
tPET "

Passivo Circulante

índice de participação do PASSIVO

Patrimônio Uquldo
ipp .

Passivo

372.098,24

160.379,39

371098,24

0,00

372.098,24

372.098,24

372.098,24

372.098,24

2,32011

0,00000

UQUIDEZ DOS recursos PRÓPRIOS

Capital de Gira
LRP ■

Patrimônio Liquido

371098,24

371098.24

1 C/U>ITAUZAÇAO
1  Patrimônio Uquldo * 100
1  c a

AUvo
■  C ■

37.200.824.00

372.098,24 C: 100

IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

AHvo Imobilizado* 100
)  IC «

Patrimônio Liquido
IC »

843.623,00

371098,24 IC; 2,28894

NILDA MARIA OE ARAÚJO REIS

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C;PF. 354 278 703-91 RG.
C;R C, .MA7490

JOSEORLANDOR C.BRANCOFtLHO

C P F, :8B4 357 333-00
R G 0001140310990



7;^ Ã^ÁÜSE DE DEMONSTRAÇÕES C0N1ABE§

JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FILHO Proc.

TRAVESSA CRESCENCtO RAPOSO. 55 - SALA 01 - CENTRO - CEP ; 65725-000 FLS.
PEDREIRAS/MA Rub.

CNPJ. 19 209 340/0001-55 I.E 125788174 ^
Local de Registío JUCEMA Data do Registro: 06/11/2013

Penedo Moulmento JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/202a

N"do Registro: 21102368811

FOLHA: 0019

(NOICE DE ENDIVIDAMENTO
^ í-y\

índice oe endividamento geral

lEG =
Pa&sivo Circulante Peesivo não Circulento

índice oe endividamento corrente

Passivo Circulante

índice de capital oe terceiros

Passivo Circulante Paselvo nto Circulante

Patrimônio Liquido

372.0B8.24

372.098,24

372.098,24

372.098,24

372.098,24

373.098,24

NILOA MARIA DE ARAÚJO KEIS

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P F 354 278 763-91 RG:

C.R C MA7490

JOSE ORLANDO R. C.BRANCQ FILHO

C P.F .884.357.333-00

R.G :0001140310990



I  JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FILHO
TRAVESSA CRESCENCIO RAPOSO, 55 - SALA 01 • CENTRO - CEP : 65725-000

' PEDREIRAS/MA

I CNPJ. 19.209.340/0001-55 I.E 125786174
i  Local de Registro: JUCEMA Dala do Registro: 06/11/2013
I  Parioúo Movimento. JANElRO/2020 a DÊ2EMBRO/2020

PEDREIRAâíMA

proc.

FLS .

Rub.
-N®-abMegislrõ-21102388811

FOLHA 0020

. ÍNDICE DE RENTABIUOADE

INOICE DE GIRO DO ATIVO

ReceltaB 135.028,85
IGA » IGA »

Attvo 372.086.24

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/PreJulzo Operacional

Recoius

55.379.39

135.028,85

RENTJ^IUDADE DO ATIVO

Lucro/Pre|uizo do Exercício
c

Ativo
RA •

128.718,85

372.098.24 RA: 0.34056

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Preiuizo do Exercício * 100
RPL -

PstrImAnto Liquido
— RPL »

12.871.885,00

372.098.24 RPL: 34,05521

índice RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRD =
Oeapeeas

IRD -
135.028,85

8.310,00 IRD: 16,24896

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido

-..ST*

372.096,24

372.098.24

NILOA MARIA DE ARAÚJO REIS

TÉCNICO EM CONTABIUDAOE
C PF. 354 278 763-91 RG

C.R.C MA7490

JOSE ORLANDO R C.BRANCO FILHO

C.P.F. ,884 357.333-00

R.G, ;0001140310990



ANÁLISE DE DEMONS-raÁÇÓES CONttóÉre

JOSE ORLANDO RODRGUES CASTELO BRANCO FILHO Proc. 4
TRAVESSA CRESCENCIO RAPOSO. 55 - SALA 01 • CENTRO - CEP 65725-000 FLS _
PEDREIRAS/MA Rub
CNPJ 19 209 340/0001-55 Í.E. 125786174 '
uocai de Registro. JUCEMA Datado Registro: 06/11/2013
Período Movimento JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

#202 L

N" do Registro 21102386611
FOLHA 0021

Jy. índice de solvência GERAL-^

1  Índice de solvência geral

,  1
Ativa

i  ISG =

Passivo Circuiatitt * Passivo nêo Círeulanto
;  1

.  ISG »
372.098,24

372.098,24 190: 1

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBÍLIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 8436,23

Patrimônio MquMo 372.098,24 0,02267

NILOA MARIA DE ARAÚJO REIS

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C P F 354 278 763-91 RG ;

C R C. :MA74gO

JOSE ORLANDO R C.BRANCO FILHO

CPF 884.357.333-00

R G. 0001140310990



Página 10

Notas Explicativas das DemonstiaçâM Contábeis Encerrada em 31/12/2020
Licenciado para. Nilda Maria de Araújo Rais Aspec 30 1
Empresa JOSE ORLANOO RODRIGUES CASTELO BRANCO PILHO
CNPJ- 19.209.340riW01-55
EnO Trav Crascsnao Raposo, 55 - Sala 01 - Centro - Pedreiras - MA. CEP 65 725-000
NIRE 21102388811 -Data 06/11/2013

I  peoreiras/ma~

' Rub. —

Nota 1 - Contexto Operacional
0 objeto loelal da Sociedade * mutuemenu a «ua allvidada econOmlca principal 62.30-0-01 - Serviços de organiracio de feiras,
congressos. OxpoalçOcs e lestas. CÕD10Q E OESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS GI.61.0-99 Atividades da
apoio i agncuRura nlo espacincadas antenormeme 16.13-0-39 • impraasPo de material para outros usu 18.22-9-99 - Serviços de
acabameiilot grSKcos, cxeelo encademacie a plastlHcarse 38.11 -4-00 ■ Coleta de resíduos nlo pengosos 38.12-2-OQ - Coleta de resíduo»
pengosos 42.92-8-01 • Montagem de estnrturss meUlicas 43 29-1-01 - inslalaçao de painéis pubilcitartos 43 99-1-02 - Uoniagsm e
desmonMgem de andaimes e outras estruturas lemporSnas 48.19-2-00 • Representantes cmnerclais e agenics do comOmo de
mcrcodoriss em persl n#o eapeclallrarto 58 30-1-O1 - Foroeclmento üa alimentos preparadoe prepondarantemenie para empresa» 96.20-
1-02 - Serviços de alimeniaçáo para evsntos e recepções - bufê SS.11-1-02 - Produçlo do rumes pars pubiieidade 99 20-1-00 - Atividades
de gravaçSo de sirm e de edlçlo de mOstca 66.30-4-00 - Atividscles de admlnistraçõo de fundos por contraio ou eomissio 69.20-8-01 •
Atividades do contabilidade 69.20-6-02 - Atividades da consuRoria c auditoria comebii e inbut8ria70.20-4-00 - Atividades d< consultoria
cm gesllo empresarial, exceto consultoria técnica espeeillca /3.11-4-00 • Agências de publieldedo 73.12-2-00 - Agonclamcmo de
uspaços para publicidade, exceto vm veículos de comunIcaçSD 73.19-0-03 - MerAetlng direto 73.204-00 - Pesquisas de mercado e do
opinliio pública 74,90-1-03 - Serviços do agronomia e de consultoria és atividades agrícolas e pecuárias 74,90-1-05 - Agenciamento do
pmluslonals para atividades esporttvas, culturais e artísilcas 77.29-2-02 • Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal: instrumentos musicais 77.32-2-01 - Aluguel de maquines e equipamentos para rpnstruçio sem operador, exceto andaime»
TJ 32<24>2 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cobarturas e outras estruturas de uso temperéno. exceto andaimes
T7.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e aquipamenlos comerciais c industriais néo especiRcadosantsriormenie, sem operador 80.11-
1-01 Atividades de vigilância e segurança privada 61.31-4-00 ■ Llmpnza em prédios e em domicílios 81.32-2-00 - Imuniieçao e controle
de prugas urbanas S1.30-3-00 • Atividades paisagísticas 62.11-340 • Serviços comtiinedos do escntorio e apele administrativo 82.19-941
- FotúcOpias 82.30442 - Casas de festas e eventos 8541-4-00 , Educação protlssional de nivel técnico 65.42-240 - Educação

prorissional de nível teenolOgko 6S.50-342 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas etcoiires 85.92-943 - Ensino de musica
35.99-6.05 ■ Cursos oreparalõrtos para concursos 86.60 7-00 Aiivtdades d* apoio a gastio de saúda 90.01.9-02 - Produção musical
90.01-945 - Produção do espetáculos do rodeies, vequejedos e similares 90.01-946 - Abvidades de sonoriiaçloo do iluminação 9O.02-7-
01 ■ Aiiviciedes de adtstas pléstiecs. jornalUtas liidepvndentea a escmores 90.03-6-00 - Gestio de espaços para artes cênicas,
espetáculos e outras atividades ertísUeas

O Regime Tributário é o Simples Nacional com base no Regime de Competência.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações FIrtanceiras
O Balanço Paliimonial, Demonstração de Resultado do Exercido. Demonstração Mutação do Pairimõnio Liquido e
Demonstração de Fluxo de Caixa, dos exercidos findo em 31 de dexembro de 2020 estão sendo apresentado de
acordo com as práticas contábeis emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, bem como com a legislação
pertinentes a este tipo de sodedade.

Nota 3 - Prábcas contátwis

3.1 - Disponibilidades
Regime de competência com controle auxiliares de contas a pagar e contas a receber

3.2 - Depreciação
As depreciações obedecem ao método linear, de acordo com a vida úül econômica do imobilizado, calculada sobre o
valor residual dos bens.

Nota 4 - Capitai Social
O Capital Social é de RS 180.000.00 (cenlo e noventa mil reais), o qual está totalmente integralizado. apresentando a
seguinte composição

Nome do Titular

José Orlando Rodrigues Castelo Brant» Filho
Total

Pedreiras - MA. 31/12/2020

Valor do Capital
RS 180.000.00
RS 190.000.00

José Odando Rodrigues Castelo Branco Filho
Titular de empresa
CPF: 884.357.333-00

Nilda Maria de Araújo Reis
Téc. Contabilidade

CRC-MA 7490
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDRSRAS/MA

Proc, 7 <r ygooV/202_L-
FLS k*!
Rub. A,

Certificamos que o ato da empresa JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO consta assinado

digitaimente pon

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

35427876391

88435733300

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CSMinCO o KESISTaO U 05/l)7/}031 U:45 SOB W iQSlOSSSSJS.

PROTOCOLOS 210a»2S3« OB 05/07/2031.

CÕDIOO SE VSUFlCAçXOi 12104773330. CUFO M SBOBi 1S209340000155.
HIKBs 31102389811. COH EFElTOâ 00 RBCISTRO BMi 05/07/2021.

JUCEMA OOfiS OILIAKOO SOOUCUBB CAfiTSLO BRANCO flLSO

liiLlAN TUXRBSA RODRIOOBS aOPOKSrÇA
SBCKn&RZ A•GSRAL

MfW. ftqprasa faeil .m rgov .br

A valldAâs <lA«ce dnctãMced. m la{>Te<ao. flcA «ujAStci A kua <int«se.lei-rUde ass mpActlVD* pareci».
iflfenuncio Bitun rni^Ketlvas «61)4904 lim verlflcAçAc».
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Termo de Encerramento I  ''SÕrèírãsTmÃ
2Sd^i2a2 f

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem; 3

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n® 01 ao n® 23, e serviu para
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO

BRANCO FILHO.

Pedreiras. 31/12/2020

NÍLDA MARIA DE ARAÚJO REIS

CONTADOR

CRC/MA 7490

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO

FILHO

Empresário

CPF 884.357.333-00
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'  PEDREIRASIMA

I Proc. 9 (JoOo//?n:

Riib

Certificamos que o ato da empresa JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

35427876391

88435733300

identificação 00(8) ASSINANTE(S)

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS

JOSE ORIANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CTOTinCO A AOTBKTICAÇXO SH 07/07/3031 13sS7i4t BOB B*
3031089424S.

PROTOCOLOS 310894345 DB 05/07/2021. HlBBs 211033»íeil.
008B ORLABDO RODRIOOBS CASTBLO BSARCO FILHO

-- - • SATALIA AMORIM MORAIS
JUCEMA RBSPORBAvBL pela AOTSiniCAçXo

^  9*0 HrfS. 07/07/2031



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração | pedreiras/ma
Proc.9 II2Q.

FLS. Al

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DidffAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n" 12104844920 em
07/07/2021, protocolo 210894245- Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Sen/iços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wwv/.empresatacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

CNPJ:

identificação de Empresa

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

Número de Registro: 21102388811

19209340000155

Município: Pedreiras

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante{s)

35427876391

88435733300

Nome

NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS

JOSE ORLANDO RODRIGUES

CASTELO BRANCO FILHO

CRC/OAB

MA7490

CKETTFTCO & AUTBWflCaçKo BX 07/07/2021 13iS7:52 flOB H*
30:i089424S.
PROTOCOLO: 310894245 SB 05/07/2021. CtiOIOO DE VBUFZC&^!
12104844920. KIRB; 211Ü23S8811.
30BE ORLMIDO RODRIODES CASTSLO BRARCO PILSO

JUCEMA RATALIA AMORIN MORAIS
RXSPORSAVBL PELA ADTBNTICAÇSO

SRO LirfS. 07/07/2D21

R VBiidsae oocuBuce, ■■ XKpr«aso, £ic& sujeito 4 cDEpcov«çao d* bu4 auCBmielOaOft se# T44p*ct4voa porxals.
InCosBBndo saua rsapsacivoa eOdlgoa da variClcaç&e



25(09/2021 21:55
Proc

FLS.

Rub

PSDREIRASIMA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOt^E ; NILDA MARIA DE ARAÚJO REIS

REGISTRO : MA-007490/0-2

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; 354.278.763-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCfvIA contra o referido regi^ro.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 25/09/2021 as 21:58:11.
Válido até: 24/12/2021.

Código de Controle: 8173.2901.7549.7582.

Para verificar a autentícídade deste documento consulte o site do CRCMA.
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COMARCA DE PEDREIRAS
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO atendendo a requerinienlD vçrlra' de pessoa

interessada e por me facultar a lei que dando busca nesta SECRETAR A JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONS"AR, até a presente iara regislro{s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E Fy'.LÉNCÍAiCONCORDATA'EXECUC;ÃO PATRIMONIAL

lAcõcs execução das Varas Civeí o da Fazenda pública) ronT a a empresa JOSÉ

ORLANDO CASTELO BRANCO PILHO, nome fantasia CASTELO BRANCO SERVIÇOS

CORPORATIVOS. CNPJ sob o n® 19.209.340/0001-55. endereço TV .":RESCENCiO

RAPOSO, N" 55. . SALA 01, C=NTRO. PEDREIRAS/MA O retendo e verdade, me

reporto e dou fé. CERTIFICO fmaimen-e que esta Secretaiia re Iiistribuicão e a úniitta

existente na Comarca de Pedreiras. Estado do Maranhão Cada e passsda a piésente

certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórurr Desembnrgaríoi Araújo

Costa Neto, nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhãc. Ej Secretário .ludtciai

Substituto Permanente de Distríbu çào. Mal, *504390, consultei, digitei e assino.

^ ■ Pedreir^s-MA. 8 de outubro de 2021 \ i

• -j: " -

u.> -
Sérgio Roberto Cajúèiro Pacheco safj,,;

Secretário .ludicial Substituto de Distribuição ■_

Otis: A VaNdsiMt dUQ ci-TiidSa ao SOisess^ital dias - Ccdigi) de- Kormts da COJ i>c Vt '98
Qbs Esti ^erMini a* Otontiuiciu c t ünici cxacna iittti iidao* • at Corrjrca nf PaotMmi íxeiio do

ES!M< 4: Cl\«! 9 CfHItiHjl.
•an-i Me .^c-iRiiini bfliKdm cou *n>u vsu<'9.

Olrt Naeci^ntiatn itiotetic.- (ctvmilM learu pm.coria
Ruíldar. vr-' GoiaB?'--:!:» 8S'I5-Otifp f»orair»!uMA .

rotfflone: (99) 3r62C'-$J' 9 CC^ 8-) -ZXOO- hmj-l cli«(rrBi}icno_psd^|nii( jus
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PEOREIRAS'MA

OMMOMÍ
FACn.»"<*«Hi0 5

Governo da Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comérdo - SEINC
Junta Comerdai do Estado do Maranhão

r<OveRHOOOl

PACIL iMANtao'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csftiricamos quii os infonuaçoes obaívo conslam dos docuniiinloâ orquivados
msla iiffiiB Comnroal e são vigontus na data da sua ox|Hidição.

Nome EmpresariN: JOSE ORLANDO ROORIOUES CASTELO 8RANC0 FBJH)

Nsturan JuNdlcat Emfnsajro |1ndr«^duall

Pretaedor UAC2l0t46SaB0

NIRE (Sede)
21103388811

CNPJ

1S.209.340/0001-55

Arquivamento do Ato de Inscrição
06/11/2013

Inicio do Atividade

06/11/2013

Endereço Completo
I Travesse CRESCENCIO RAPOSO. N»55. SAU 01;, CENTRO-PedreirasfliíA- CEP65725^)00
^

bjeto
- 82.3CHH31 • SERVIÇOS OE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 46.19-2-00- REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO OE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 01.61-0-99- ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRAS) 18.13-0-99 - IMPRESSÃO OE MATERIW. PARA OUTROS USOS

I 16.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRARCOS. EXCETO ENCADERNACAO E PLASTtFICACAO 38.11-4-OD - COLETA DE RESÍDUOS i
NAO-PERÍGOSOS 38.12-2-00 - COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 43.29-1-01 - ,
INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS '
TEMPORÁRIAS 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-02 •
SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 59.11-1-02 - PRODUÇÃO OE FILMES PARA PUBLICIDADE 59.20-1-00 -

I ATIVIDADES OE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 6630-4-00 • ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS POR CONTRATO i
' OU COMISSÃO 69.206-01 • ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 89.20-6-02 - ATIVIDADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E i
: TRIBUTARIA 70,20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 73.11-4-
I 00 - AGENCIAS OE PUBLICIDADE 73.12.2-00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
' COMUNlCACAO 73.19-0-03 - MARKETING DIRETO 73.20-3-00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA 74.90-1-03 - SERVIÇOS DE
I AGRONOMIA E OE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS £ PECUÁRIAS 74.90-1-05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA
' ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 77.29-2-02 - ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSlUOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 77.32-2-01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,

I EXCETO ANDAIMES 77,32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.396-03 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

I ESPEaFlCADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR 89.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 61.21-4-00- LIMPEZA
I EM PRÉDIOS E EM DOMIClUOS 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.30-3-00 - ATIVIDADES PWSAGISTICAS
' 82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 82.19-9-01 - FOTOCOPIAS 82.306-02 - CASAS DE FESTAS
E EVENTOS M.41-4-00 - EDUCACAO PRORSSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 85.42-2-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLCK3ICO
85.50-362 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAXAS ESCOLARES 85.92-963 - ENSINO DE MUSICA 85.99-6-05- CURSOS
PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 86.BO-7-00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 90.01-962 - PRODUÇÃO MUSICAL 9061-9- I

405 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 90.01-966 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO 90.02-761 - ATIVIDADES DE ARTISTAS PLÁSTICOS. JORNALISTAS INDEPENDENTES E ESCRITORES 90.036-00 - GESTÃO DE
ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 93.19-161 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

I ESPORTIVOS

Capital
RS 190.000,00 (cento e novenia mil reais)

ÚJUma Arquivamento
Data

05/07/2021

Número

20210892536

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Porte

ME (MicroempreM)

SMU^
ATIVA
8I*M

SEM STATUS

Nome do Empresário: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
Identidade: CPF:

04312172436 884.357.33360

Ealedo civil: Regime de bena:
I CASAOO(A) NAO INFORMADO

Esta certidão foi emilida automaticamente em 12/09/2021, às 16:56:59 (ttorárrode BrssíBa).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://vrMw.empresafaclLma60vJ9r, com o código QCGOGDUX.

MAC210146S38O

Lian Theresa Rodrigues Mendonça
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FAcn.>MUHÍS| Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indiistria e ojcnércJo - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ri9.fnM>nol

FÁCIL MAAANíUO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dc Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Catificamos que as ntormaçãcs abaixe constam dM documentos arquivados
nesta Junta Comeroal o são vioenlits na dala da sua

Notne Bnpresartal: dOSE fMlANOO HOOnsUES CASTELO BaAHCO FILHO

Kflturaa Jurídica: Errffesdrc (IndrJduatt

Pretaeelo: MAC21(H46S3Sa

Secretario Geral
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FACn.
Governo do Estado do Mar^hão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercia] do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeiWlcamos quo as lrriorniaçAss4dia{>o constam dos documentos aiqiivados
nesta Junta Comeroai e sdo vigonlas na dala da sua ospadigâa

I Cartlltcemos que a empresa JOSE ORlANOO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
' Portadora do CNPJ 19.209.340/0001-5S
I É refllstrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC21014fi5391

NIRE (Sede)
21102383611

CNPJ

19.209J340/0001-55

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
06/11/2013

^^dereço Completo
,  . RAVESSA CRESCENCIO RAPOSO. N^SS, SALA 01L CENTRO - Pedraias/MA • CEP6572S000

Início de Atliddade
06/11/2013

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

Número

20210892536

20210858079

20210858079

20201166410

2020116S410

20200397214

20200218093

20190417692

20190014776

20180666525

20180666525

20170391302

20130799912

21200844498

Arquivamentos Posteriores
Data

05/07/2021

01/07/2021

01/07/2021

22/12/2020

22/12/2020

08A)6/2020

07/04/2020

06/06/2019

14/01/2019

11/10/2018

11/10/2016

2sms/2017

06/11/2013

06/11/2013

Descrição
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

CONSOUDAÇÂO DE CONTRATO^STATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DÊ DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CCWSOUDAÇÃO DE CONTRATOíSTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

B>IQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esta certidão lol emilida aulcmalicamenle em 13439/2021,6s 0920:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verílicar sua autentlciiiade no htlpsV/Www,empresafBtíljn8,gov,br, com o código NOVOHSIQ.

LSan Theresa Rodrigues Mendonça
Secrsiário/a] Geral



Data da consulta: 25/09/2021 11 45 02

Identificação do Contnbuinte - CNPJ Maírc

PEDREIRAS/MA

Proc OCiciOfí 1/202—1_
FLS

Rub —

CNPJ 19.209.340/0001-65

. 1 -' 'Ivitl aiM.sn.jtí ifidoç "itiíW:-' .Ic

Nome Empresarial JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021
Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SIMEl

•I* infonnaçôes
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ESTADO DO MARANHAO
município de BERNARDO DO MEARIM

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICiPAl. DE CULTURA. TURISMO E JUVENTUDE

CNPJ; 01.612J45/00D1-69 END: AV. MANOEL MATIAS, SIN.

PÊDREIRAS'MA

. 7 </Qg)Q//202 '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa C. J.

A. REPRESENTAÇÕES LIDA - ME, inscrita no CNPJ n" 19.209.340/0001-55, sediada

atualmente na Travessa Crescencio Raposo. 55, Sala 01 - Centro - Pedreiras - MA,

CEP: 65.725-000, executou satisfatoriamente a prestação de serviços na contratação de

empresa para Prestação de Serviços de Eventos (Festa Juninas 2019) de interesse do

Município de Bemardo do Mearim -MA. Licitação na modalidade (Pregão Presencial

sob 004/2019), referente ao Processo Administrativo if 2003001/2019 e Contrato

SEMUC/003//20ig, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

Especificações e Quantitativos dos Senriços

descricão/especificacAo
PALCO COM ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO.
COBERTURA E CORTINAS LATERAIS, DIMENSÕES MfNlMAS
DE 08 METROS DE PROFUNDIDADE POR 30 METROS DE
LM^GURA E ALTURA MINIMA DO PISO DE t .0 METRO (CHAO
AO PISO 00 PALCO). DUAS ESCADAS DE ACESSO E
CAMARIM COM AREA MÍNIMA DE 20 M';
SONORIZAÇÃO ÕUÊ ATENTA AS EXIGÊNCIAS
CONTRATUAIS DE CADA BANDA E A UM PÚBUCO DE
APROXIMADAMENTE 15.000 PESSOAS POR NOITE,
CONTENDO NO MiNIMO 02 CONSOLES DE 40X10X4 (PALCO
E PA): 01 PA 6X6 SISTEMA FLY LINE WAY PA 32; 02 TORRES
DE DELAY COM AMPUFICAÇAO. SENDO UMA A 30 M E
OUTRAA60MDQ PALCO:
ILUMINAÇÃO- MONTAGEM DE SISTEMA DEILUMINAÇAO NA
ESTRUTURA DE PALCO DUAS AGUAS. CONTANTO COM
EQUIPAMENTOS OE ÚLTIMA GERAÇAO CONTROLADOS
ATRAVÉS DE MESA ESPECIAL A PARTIR DE -HOUSE MIX'
COM 48 (QUARENTA E OITO) CANHÕES COLORIDO DÊ
LAMPADAS PAR, FOCO 02. OITO EFEITOS (MOVINGRED) ,
250. DUAS TORRES DE CONTRA LUZ COM DOIS
MINIBRUTES PARA ILUMINAÇÃO DA PALTEIA E CANHÃO
SEGUIDOR, DEVE ANTES ESTAR MONTADA 24 HORAS
ANTES DO EVENTO.

UNIDADE

EVENTO

QUANTIDADE

EVENTO

EVENTO

Bernardo do Mearim I MA, 29 de julho 2019.

^O/íf/o

£ fáSSÍ

^ 5 :è

Isaei Vieira da Silva

Sec. Municipal de Cultura, Turismo e Juventude
Portaria n® 0201010/2017 ^ Escrevente
CPF: 864.148.013-72

Secretário Municipa&^lfjP.f
OlleiataoRael*»'' 1KM

oàcJl^rt

namt

Eiii Tos:' i/- áa verdade

Pedreiras<m, JP

ado Leite
Escrevente Autorizado

•ilpa eeuirüe HoUniJtjjW
oilel»! <10

MMfpJ

•trlnu

)32S106-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N-oe.saa.sig/oool-oQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. CULTURA E TURISMI

iCcmpos

1 Proc f<JAO0l 12021 |
I PI S. íí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa
CASTRO & CASTELO BRANCO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n" 19.209.340/0001-
55, sediada atualmente na Travessa Crescencio Raposo, 55, Sala 01 - Centro -
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, executou satisfatoriamente a prestação de serviços
de organização e produção de eventos diversos a serem realizados no Município de
Lima Campos/MA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo
II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n" 002/2020, referente ao
Processo Administrativo n® 003/2020 e Contrato n® 01/PP/02/2020, não tendo nada
que desabone sua conduta morai e profissional.

Especificações e Quantitativos dos Serviços

ESPECIFICAÇÃO

SHOW artístico com artista ekiu banda de notorio reconheohekto nacional, (CONSAI^OO pela critica
NACIONALOU PELA OPIHIAO PÚBLICA) COMPOSTA OE NO MÍNIMO 01 (UM) CANTOR, 02 (DOIS) 6UITARRIST^ 01 (UM) CONTRA
BAXISTA. 01 (UM)TECLADISrA; 01 BATERISTA, 01 SAXOFOWSTA 01 (UM) TROMPETISTA. 02 (DOIB) PERCUSIONISTA E 06 (SEIS)
BMLARINOS, SNOWCOMOURAÇAO MÍNIMA DE01H30MIM(UUAKORA£TRINTAMINUTOS) DE OURAÇAOPODENDO HAVER UM
INTERVALO DE 10 MINUTOS. OS EQUIPAMENTOS MUSICAIS, USADOS PELO COMPONENTES DOS ARTISTAQANDAS. SERAO OE
RESPONSABILIDADE DA CONTRADA. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA COMPROVAR A ÉPOCA DA REAUZAçAO DA(S)
RESP6CTIVA(S) APRESENTAÇAO(ô£S) ARÍISTICAIS) POR MEIO DE PORTIFOUOS OE TRABALHO, BANNERS, FLtlRS, CDS
GRAVADOS NUMERO DE SEGUIDORES DAS MÍDIAS SOCIAIS, NUMERO DE VIEVUS, APARIÇÕES EM PROGRAMAS DETV E RADIO,
ENTREVISTAS A BLOQU0ROS, OU OUTROS DOCUMENTOS PERTINENTES, QUE O ARTISTAIBANOA DETEM NOTORIO
RECCMHECIMENTO NACIONAL'ARTISTA OU BANDA COM ESTILOS MUSICAIS SERTANEJO UNIVERSITÁRIO, ARROCHA E/OU
FORR0.08S: OS MÚSICOS E COMPONENTES OA BANDA ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA
PODERÃO SER SUBSTTTUIDOS POR OUTROS, CASO HAIA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇAO DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO
OCASIONALMENTE NO CONTEXTO 00 EVENTO.

SHOW ARTISmcO COM BANDA AJDU ARHSTA DE NOTORIO RECONHEaMEHTO REdONAL, (MEDIA) COMPOSTA DE NO MiNINO
02 (DOIS) CANTORES. 02 (DOIS) GUITARRISTA. 01 (UM) CONTRA BAXISTA 01 (UM) TECLAOlSTA 01 (UM) BATERISTA 01
SAXOFONISTA 01 (UM)TROMPETISTA 02(001$) PERCUSSIONISTAS E06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUÇAODEPALCO. SHOWCOM
DURAÇAO mínima de 01K30M1N. (UMA HORA E TRINTA MINUTOS), PODENDO HAVER UM INTERVALO DURANTE A
APRESENTAÇAo nAO SUPERIOR A 10 MINUTOS. COM REPERTÓRIO PREDOMINANTE DE; FORRÓ. ARROCHA. SERTANEJO
UNIVERSITÁRIO, POP ROCK A DEMAIS GENEROS OE MÚSICAS ATUAIS MAIS FOCADOS PELAS RAOlOS REFERÊNCIAS SWINS
DO ZR. MARQUINHOS LIMA. BRUNA SHINOOA AOSON MENDONÇ^ CANTORA FABRICtA, 3AMBACEUMA. ROMIM MAIA, WANDIM
REY, VMLAN GOMES. A EMPRESA COI^RATADA DEVERA COMPROVAR A ÉPOCA DA REAUZAÇAq DA(S) RESP£CT!VA(S}
APRESENTAÇÃÕ(ÕES) ART1ST1CA[S). POR MEIO DE PORTFÒUOS OE TRABALHOS, BANNBTS. ELTERS. CDs GRAVADOS,
ENTREVISTAS A BLOGUEIROS. OU OUTROS DOCUMENTOS PQTTINENTES QUE O ARTISTAaANOA DETÊM NOTÓRIO
RECONHECIMENTO REGIONAL OBS; OS MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS
CITADOS ACIMA POOERAO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS. CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇAO DO ESTILO
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO CONTEXTO DO EVENTO.

SHOW ARnSTTCOS COM BANDA OE RECONHECIMENTO LOCAL (PEQUENA) COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 (OOIS) CAiNTORES.
01 (UM) GUITARRISfA, 01 (UM) BATERISTÁ, E 04 (pUATRO) BAILARINOS E LOCUÇAO OE PM.CO SHOW COM OURAçAO MÍNIMA
0£'OtHOOMIN. (UMA HORA). BANDA SHOW OE RENOME LÓCAL. OU SEJA. ATUA EM LIMA CAMPOS OU MUNICÍPIOS
CIRCUNVIZINHOS C/CO E/OU DVD GRAVADO, O.EXCELENTE REPERTÓRIO VARIADO COM KITS MAIS TOCADOS PELAS RADIOS
EM 2()t6. 2019 E TENDÊNCIAS PARA 2020 NÓS ESTILOS SERTANEJOS UNIVERSITÁRIOS, ARROCHA E FORRÓ, ETC.OBS: OS
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA PODERAO SER
SUBSTITUÍDOS POR OUNTOS, CASO' HAJA .'NECÉSSIO/^E CONFORME VARIAÇAO 00 ESTILO MUSICAL EXIGIDO
OCASIONAUIENTE NO CONTEXTO 00 EVENTO.

QNTO.

DE

DIARIAS

Apresiu

Apmnt

Acmnt

SONORIZAÇÃO ITPO OS:SONORi2AÇAO ACIMA 16.000 PESSOAS MONTAGEM PA DE 46 AMPLIFICAOORES SPL OU SIMILAR; 02
CONSOLES PM5D YAMAHA OU SIMILAR, MESA DIGITAL MT; SISTEMA BACK LINE COM EQUIPAMENTOS SURCIENTES PARA
SHOWS OE DIVERSOS GRUPOS QUÊ SE APHBENTARAO: CAIXAS SUFiCIBKTES PARA POTÊNCIA INSTALADA. NO MÍNIMO: 32
CAIXAS LINEARRAY <24 DE CADA LADO), 10 VIAS DE MONITOR. 01 SISTEMA AÊREO DE SIOERL COM 48 CAIXAS MÉDIO/GRAVE
(24 CAIXAS OE CADA ÚADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP. MACHINE. AUDIOTEC); PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRAFICOS. 06 'COMPRESSORES, 04 MULDEFEITOS; 04 PROCESSADORES YAMAHA DBX OU SIMILAR; RETOMOA
INDIVIDUAIS. BAIXO. TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO. PEAVAY, FENOER) ACESSC»IIOS E MICROFONE- 02 KIT
SHIME BATERIA, 1S SHURE SMS6. itf SHURE SM 57.12 SHURE BETA, 1 MICROFONE SHURE BETA SEM RO OU SIMILARES 30
PEDESTAIS GIRAFA; 20 aARRÁ;'VOã CASO AC.'(SOM). 06 CINTAS DE SEGURANÇA. TÉCNICOS, MODIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS. 02 TORRES OE DOLAY COM AMPÜRCAçAb. SENDO UMA A SOM E OUTRA A SOM DO PALCO ONDE A EMPRESA
VENCEDORA.- 01 EI^CUTARA A MONTAGEM DO SOM. SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS MAI^RIAL A
MÃO OE OBRA NECESSÁRIOS 2 DEVERA ATENDER AS NECESSIDADES OA BANDA A SER DEFINIDA PELA ADMIMSTRAÇM 3
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE OE NO MÍNIMO 08 (atO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 02 (OOIS) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXIUARES TÉCNICOS, PARA P(l£STAçAo OE SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTACEM OE TODA A ESTRUTURA
OE SOU DO EVENTO.

eiSTEMA OE ILUMINAÇÃO GRANDE RORTE: 02 CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2046 CANAIS CANAIS SENDO 1 DE STANDBY
(AVOUTES PEARL 2010, AVOUTES TlGEfi TOUCH, GRANO MA PC 1MNQ OU SIMILAR) RACK OE OIUUER COM 6J CANAIS DE 4000
l/VALTS-48CANAlSDEPRÒP01fteR: 40 REFLETORES DELEDDE12WALTS: 16ELPS0I0/US OE 38 GRAUS- 24 LAMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 6:12 STROBOSATÔMIC 3000: 3 MAQUINAS DE FUMAÇA OE 3000 WALTS; 2 VENTILADORES: 24 UOVINGSBEAMES- 3
fiEFlfTORES MINIBRim OE O LAMPADAS: 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS: ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER fllOER
ARTÍSTICOS DE SHOWOE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL)
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3*°^' ESTADO DO MARANHÃO gO^J— Ofifiâ©
prefeitura MUNICIPAL DE LIMA CAMÍèi
CNPjN^oe.gaa.siQ/oooi-os ümotonpc
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. CULTURA E TURISMO

POTÊNCIA - FHÈNTE 06 GRAVES 15, 24M-GRAVES 12 E 12 3100, FUNDO 08 GRAVES 15 2UI-

30m« rDMoV,?rò LATERAIS 00 SUD 10.24 M-GRAVES 12 E 12 D«05 E38TW, POTÊNCIA AUDITECH {VM6000, VM 4000 E VM
A. ISCANIA) CONSOLE DOA CANAIS PERIFÉRICOS Dl FILTRO DE LINrtA FULWN, 01 MULTI-EFECT

L  ̂ "'JLTI-GATE PRO. 01 ÊQ, DBX 1231.01 EO TECHVOX TOX 2312X. 03 ULTRA-ORH^ PRO. 03
\jn7 y J '• eSPEClFICOS MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS=Y). 02 (DOIS) MONITOR

.  CXPEAVEYKBSOO 01 JA2ZCHORUS 120.01 HARTKESISTEN(01
Qi ucc A ® "E^I-ETORÊS par 06 MINE BLUT, 02 LUZ PRATA, 02 MOVINGHEAOS 250W, 01 MESA ANALÓGICA, Oiírtj
CAfTc.^,-? ■ ^ '•^quinas OE fumaça, onde a empresa vencedora, 1, DEVERA MONTAR EM SUA TOTALIDADE,
ç«A n ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A COBERTURA 00 MESMO 2 ESTACIONARA O VElCULO NO LOCAL ONDE

«?= CONTRATANTE. 3 EXECUTARA A MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO TODO O MATERIALleoo^r^í DENTREtóOU/USOl (UM)
TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇAO), 01 (UMJ TÉCNICO DE AUOIO E AUXJLIARES, PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS GERAJS OE MONTAGEM E DESM0NTA6EM DE TODA A ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 220 KVA CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL ÕÉTs oT ASMT OE DISTÂNCIAS),
AUTOMÁTICO DE TENSAO FREQÜÊNCIA. PAINEL ELÉTRICO COMPLETO (VOLTIMETRO, AMPERIMETRO

COKIANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR. NAS TENSÕES OE 220 VOLTS. 380 VOLTS OU 440 VOLTS COM COMBUSTÍVEL.
OPERADOR, CABOS ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS. ATÉ 90 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC.CWXAINTERMEOIARIADE OtSTRIBUIçAOELETRICA COM MEDIDAS DE 50X40)a0CM CONTENDO INTERNAMENTE
OS BARRA 0ECO6RESENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E01 TERRA ISOLADO POR ̂ 0X1, PROTEÇAO EXTERNA E ALTURA DO SOLO
OE 10CM, PERÍODO DE UTILIZAÇAG DO GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA OE ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTE DE
SIS E DE 2.40 DE COMPRIMENTO ONDE A EMPRESA VENCEDORA 1. DEVERA ATENDER AS NECESSIDADES OE SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR DEVERA CONTER 3O,C0M OE CABOS E DEVERA ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO, 2. EXECUTARA A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO O
MATERIAL E Ufa OE OBRA NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA OE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS.
DENTRE AS QUAJS 01 (UM) ELETRÍCISTA E 01 (UM) OPERADOR DE MAQUINAS, PARA EXECUÇAO E MANUTENÇAO DE
INSTALAÇAO ELÉTRICAS. REALIZAÇAO DE MONTAGEM E OESMONTAGEM, BEM COMO TESTES DE EOUiPAMENTOS OE USO
GERAL A SER UDIIZAOO NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 2S0 KVA. CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (HIVEL DE 75 DB A SMT DE DISTANCIAS). I
COM REGULADOR AUTOMÁTICO OE TENSAO FREQÜÊNCIA, PAINEL ELETRICO COMPLETO (VOLTIUETRO, AMPEfflMETRO i
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOU«. NAS TENSÕES DE 220 VOLTS. 380 VOLTS OU 440 VOLTS. COM COMBUSTÍVEL
OPERADOR. CABOS ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO OE ATÉ 30 METROS, ATÉ SO METROS DE PASSA CASOS. EXTINTOR OE
INCÊNDIO ABC. CAIXAINTERMEDIARIADE DISTRIBUIÇÃO ELETRICACOM MEDIDAS DE 50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE
05 BARRA DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E01 TERRA ISOLAOOPOR EPÕXI. PROTEÇÃO EXTERNA £ ALTURA DO SOLO
DE 10CM. período DE UTILIZAÇÃO DO GERADOR OE 12 HORAS E SISTEMA DE ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTE OE
S/e EDEZ40 DE COMPRIMENTO ONDEAEMPRESAVENCEDORA-1.DEVERAATENDER AS NECESSIDADES DE SONORIZAÇAOE
ILUMINAÇAO SENDO QUE CAOA GRUPO GERADOR DEVERA CONTER 30MIM DE C/^S E DEVERA ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO, 2. EXECUTARA A INSTALAÇAO 00 GRUPO GERADOR. SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO O
MATERIAL E MAO OE OBRA NECESSÁRIOS, DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS.
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) ELETRICISTA E 01 (UM) (GERADOR DE MAQUINAS. PARA EXECUÇAO E IZANUTENÇAO DE
INSTALAÇAO ELÉTRICAS. REALIZAÇAO OE MONTAGEM E DESMONTAGBil, BEM COMO TESTES DE EQUIPAMENTOS DE USO
GERAL A SER UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO.

DECORAÇÃO DE CARNAVAL - COMPREENDENDO OS SEGUINTES ITENS - CETIM USO - 40M DE CADA. TOTALIZANDO 240
METROS NAS CORES. AZUL ROSA. AMARELO. VERMELHO, BRANCO. LARANJA, TNT - 20 ROLOS OE SO M OlAMATURA 60
BARBANTE - ROLOS DE CORDA SEDA POLIES^ 2MM OE ESPRESSURA COM 420M, FERRO 4,2-30 BARRAS, TUBOS - 2D
CHAPAS PRETA 16 DE 02 POLEGADAS. BARRAS DE METALON IS -30 BARRAS DE 20 X 20, FITA METALOIDE - 460 ROLOS DE 20MM
NAS COREAS AZUL. l^RMELHO. DOURADO. VERDE. ROSA. PRETA. COLA QUENTE - 02 REFIS GROSSO - IODO GR ' TINTA
FLUORE6CENTE36001 -01 LATA DE CADA NAS CORES VERDE. AMARELO UMAO. VIOLETA LARANJA ROSA* PREGO IS XIS -
02 PACOTES • PREGOS 17X21 - 02 PACOTES * GRAMPOS 26« 01 CAIXA NA COR PRATA * MOURÕES DE EUCALIPTO NAO
TRATADO. 25 UNIDADES (PRAÇA BANDEIRA 3 M) • ARAME GALVANIZADO -100 ROLOS DE ARAME GALVANIZADO N»I4 • ROLO
BE ESPUMA - 10UNIDADES D£5 CM * EUCALIPTOS,- 30 UNIDADES (POSTOS 5M) DO 12 A14 CM OE DIÂMETRO • 8R0CA - 04 Senriço
PACOTES OE SOO G NAS CORES AZUL, ROSA. VERMELHO E DOURADO • COU OE CONTATO - LATA 3,6 I * MALHA HELANCA
LIGTH -125 METROS DE MALHA DE 1.60 DE LARGURA NAS CORES,'AZUL LARANJ^ AMARELO. VERMELHO E VERDE UMAO *

. PISTOLA DE COLA QUENTE * PARA REflL GROSSO DE 1000 GR - 05 UNIDADES * GRAMPEADOR - ESTRUTURA E TRILHO EM
METAL. MHJIDAS I X-Á'X C: 38 MM XW MM X NASCORES: ROSA. AZUL VEROE, AMARELO. VERMELHA, VIOLETA BRANCO. •
MANTA- 6 ROLOS OE 25 W COM 8 MM DE EPRESSURA. DISPONIBIUZAÇAO DE PROFISSIONAUIS) LIBERAL(1S) COM EXPEFIENCIA
EM MOfiTAGEM E OESMONTAGEM DE SUPORTES DE MAOEIRITE. MOURÕES DE EUCALIPTOS E TABUAS DE PINOS PARA A
PROTELO DOS ELEMENTOS DECORAWOS OAÍS RUAS E PRAÇAS PREVIAMENTE DEFINIDAS PEUORGANIZAÇAODO EVENTO.
PAflA TRABALHAR a HORAS DIARIASDUR/^E 3 DIAS.

~ SEGURANÇA TTPO 2:50 (CIQUENTA) SÊGURANÇAS DESARMADOS. DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A
SEGURANÇA 00 PUBUCO E DOS ARTISTAS. INCLUINDO O LANCHE

— EOtflPE DE"ÒRGANIZAÇAo E rOQBDENADOR OE EVENTOS ESPECIFlCACAO COORDENADOR DE EVENTOS - COM
EXPERIÊNCIAS COMPROVADA NO PLANEJAMENTO E ORGAHIZAÇAO OE GRANDES EVENTOS, SUJEITO A PRÉVIA APROVAçAo

-  PELA CONTRATANTE COÚ A RESPONSABIUDÃM OE PRESTAR ASSES30RIA PRÉVIA E DE ACOMPANHAR E ORIENTAR O
•CONTIGENTE ALCOLADO PELA COHTRTADA CONTROLAR HORÁRIOS. RESOLVER IMPREVISTOS. E CORRIGIR SITUAÇÕES .
ADVERSAS DE FORMA E GARANTIR O PERFEITO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EM REGIME DE DEDlCAçAO EXCLUSIVA "
DURANTE Á REAUZAÇtó DOS EVENTOS, ESSES PROFFISIONAIS DEVERAM ACOMPANHAR DE FORMA PRESENCIAL TODO O
EVENTO INCLUSIVE EM SUA FASE DE PUWEJAMENTO. SEMPRE QUE,SOUCn«0 PELA CONTRATANTE) (EQUIPE COM 10

:  Lé

Ído da conÍ"ÕftlAUDO DA CONCEIÇÃO ROCHA
Sec. Municipal de Esporte, Cultura e Turismo
CPF: 350.905.372-91

RG: 04B663212012-4 SSP/MA

PodBJudItíWO TJMA9SS
RECnlKBIWBKrFVBSffÍWYaCia IWW/ÍOM
líS^»13.17.AP"W«"«-*«Í10'>* ̂
COiceiCAOROCHA. R*Fltra»: Tort M
484 Eiriol RJ A4IIFEnCn» 0.ie FAOIP BÍ0,17FEHP
BJ 0,17 Cen«í» «n hterííMlal|i«4.N*M
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RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNP.1:38.167.I90/OÜ01-09

SUc: https://www.pedreiras.nia.g()v.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação dc empresa especializada para promoção e organização de eventos culturais
para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação
Pedreircnse de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de
ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de
idoneidade, se submete ao crivo de devida Justificativa que ateste o referido ato. No caso em

questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93.
Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da
Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale
tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta
a Lei dc Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina
administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de RS
16.830,00 (dezesseis mil, oitocentos e trinta reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Apresentação artística dc bandas dc
pequeno porte com reconhecimento
local. Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé de serra
tradicional c universitário e outros

Locação dc Sistema dc Som com
Console digital com amplificadores
com rccall automático para todos os
canais. Processador de si.stcma digital,
estéreo com 2 entradas e 08 saldas para

QÜANT UNID
VALOR UNIT.

11.000,00

1.300,00

VALOR

TOTAL

S)

1.000,00

1.300,00

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA
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PREFErniR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ:38.167.19ü/0001-09

Site: https://ww\v.pedreiras.ina.80v.br/

o sidcfill . SidcFiils com 02 sub

woofcr com falantes de ! 8". Caixas de

monitor. Sistema de monitor ín-ear

sem fio contendo OI transmissor.

Sistema de monitor com fio de 08

canais, incluindo cabos longos e
headphoncs para cada canal.
Amplificaçào compativcl. Caixas com
sub para bateria. Cabos dc microfones,
pedestais, garras, sub multicabos.
Microfones dinâmicos, condensadorcs,
sem fio UHF. Direct Box ativas c

passivas. Fios c cabos para ligação do
sistema.
ILUMINAÇÃO, Mesa dc iluminação
óOcanais dc fader e 2048 canais DMX.

Refletores, Dimmcr, Elipsodais,
Moving Hcad, Maquina dc Fumaça.
Mini Brutcs, Canhões seguidores,
Splinter, Estruturas de Box,
Multicabos dc 6 vias por 25 metros.

Seguranças: serviço dc segurança
privada, desarmada, composta por 15
(quinze) pessoas (homens c mulheres),

TOTAL GERAL

2.200,00 2.200,00

150,00

16.750,00

2.250,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa dc Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
di.scriminados na planilha constante neste Temio de Referencia;

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do municipio de Pedreiras/MA
- MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, acompanliados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais,
Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Avenida Rio Branco, n" tII, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNP.I: 38.167.190/0001-09

SUc: littps://\v\vw.pedreiras, ma.gov.br/

6.3 PARAgRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da incxecuçâo
total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, Julgados necessários ao bom desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização dos materiais, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter fiscalização
própria.

Avenida Rio Branco, n"JlI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ:38.i67.1'J0/000I-ü9

Site: htfps://ww\v.pcdrciras.nia.gov.br/

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP , cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaix

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1301 Fundo Pedreirense dc Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 002 2.082 Manutenção e Funcionamento de Cultura e Turismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica

A vista das informações contidas nestes
autos e com observância as normas

vigentes, APROVO o presente Termo de
Referência e AUTORIZO a continuidade

dos tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, 26 de outubro de 2021.

Raphaefr^ywra Caivalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense

de Cultura - FUP

Avenida Rio Branca, n' 111, CEP: 6S.725'000, Centro — Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Tenno de Autorização cu, Raphael Nogueira Carvalho Branco, Presidente da

Fundação Pedreirense de Cultura - FUP, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a

contratação da empresa José Orlando Rodrigues Branco Filho - Me, portador do CNPJ:

19.209.340/0001-55, para promoção e organização de eventos culturais da comemoração do

dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultiuu.

- FUP do Município de Pedreiras - MA., conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Dispensa de Licitação n° 002/2021, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso 11, da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de julho de 1993, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 27 de outubro de 2021.

RaphãciNogUjííra Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense

de Cultura - FUP

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.72S'000, Centro — Pedreiras/MA
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Pedreiras (MA), 26 de outubro de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

3.2. Estamos encaminliamos em anexo a essa conceituada Asscssoria Jurídica, os autos do
Processo Administrativo n" 251000I/202I, afim de que este órgão se pronuncie sobre a Dispensa
de Licitação n® 002/2021, nele contido, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do
servidor pirblico, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreircnse de Cultura - FUP
do Município de Pedreiras - MA., elaborado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal n" 8.666/1993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e
aprovação.

Sem mais para o momento c certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

RapHaeT Noguinfa Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreircnse

de Cultura - FUP

RECEBIDO EM: /  /

ASSINATURA

.•ive/tida Rio Branco, n° 111, CEF: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA -FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

SUc: https://vvww.pcdreiras.ma.güv.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n°xxxxxxxx

Processo Administrativo n° 251001 /2021

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2021

CONrR.\TO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E O SR.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE DE CULTURA - FUP, NA
FORMA ABAIXO:

A Fundação Pedreirense de Cultura - FUP, CNPJ n" 04.964.239/0001-32 com sede na cidade
de Pcdreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N" 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo seu presidente o senhor Raphací Nogueira Carvalho, portador do
CPF sob 11° 017.717.813-27, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, o
sr.XXXXXXXXX, portador do CPF XXXXXX, RESIDENTE XXXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada sr.XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 1801005/2021 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO if XXXXXX/2021, fundamentado no artigo 24, inciso II. da Lei
Federal n° 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO:

Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos culturais para
comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação
Pedreirense de Cultura - FUP do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data xxx de xxxx de 2021 até o dia xxx de
xxxxx de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir da
emissão da Ordem de Serviço.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA ♦ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições dc habilitação c qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no traballio, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT UNID UNIT. TOTAL
(R$) (R$)

Apresentação artística dc bandas de
pequeno porte com reconhecimento

01 local, Estilo musical diversos
ritmos e repertório diferenciado,
tais como: forró pé dc serra

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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tradicional c universitário e outros

Locação dc Sistema de Som com
Console digital com amplificadorcs
com rccall automático para todos os
canais. Processador dc sistema digital,
estéreo com 2 entradas c 08 saídas para
o sidefill . SidcFills com 02 sub

woofcr com falantes de 18". Caixas dc

monitor. Sistema dc monitor in-car

sem fio contendo 01 transmissor.

Sistema dc monitor com fio dc 08

canais, Incluindo cabos longos c
headphoncs para cada canal.
Amplifícação compativcl. Caixas com
sub para bateria. Cabos de microfones,
pedestais, garras, sub muilicabos.
Microfones dinâmicos, condensadorcs,
setn fio UHF. Direct Qox ativas c

passivas. Fios e cabos para ligação do
sistema.

ILUMINAÇÃO, Mesa de iluminação
60canais dc fadcr c 2048 canais DMX,

Refletores, Dimmer, Elipsodais,
Moving Hcad, Maquina de Fumaça,
Mini Brutcs, Canliõcs seguidores,
Splinier, Estruturas dc Box,
Multicabos dc 6 vias por 25 metros.

Seguranças: serviço dc segurança
privada, desarmada, composta por 15
(quinze) pessoas (homens c muliieres).

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONmCÓES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste (Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser emitidos e
entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Av. Rio Branco, N" 111 - Centro, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas c Certidões Municipais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapreseniaçâo de qualquer fatura por culpa
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a coutar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUC-ÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avcnçadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
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A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO UNlCO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA

EST.VDO DO MARANHÃO
PREFErrUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://wivw.p{!drcirDs.ina.};ov.br/

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a previa e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) adveiténcia, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a.I) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde
que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de

PENALIDADES;
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rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando Itouver, em
especial;

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na cxecuçâo/conclusào dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) ■ reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
0.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Fundação Pedrcircnse de Cultura - FUP

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d. 1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Fundação Pedreircnse de Cultura - FUP,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência dc faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação dc sanção não exclui a possibilidade de rescisão
admini.strativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
c danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-sc de
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pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida à Fundação Pedreirense de Cultura - FUP, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA,
a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, muita por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, c das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na fonna da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.
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PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art, 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral da CONTRATADA.

CL.AUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACÃO:
DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que
do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos do habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO UNlCO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
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de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Gerai da Secretaria Municipal de Saúde, cujos programas de trabalho c a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1301 Fundo Pedreircnse de Cultura c Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 002 2.082 Manutenção e Funcionamento de Cultura c Turismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições c cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/M A, xx de xxxxxx de 2021

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA - FUP
Rapliael Nogueira Carvalho Branco

Presidente da Fundação Pedreircnse de Cultura - FUP
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 2510001/2021

INTERESSADO : Fundação Pcdreirense de Cultura ~ FUP

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades
da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Município dc Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa José Orlando Rodrigues Branco Filho - Me, portador
do CNPJ: 19.209.340/0001-55, visando atender as necessidades da Fundação Pedreirense
de Cultura - FUP, confonne o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através dc dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, ü, da Lei
8.666/93:

Ari. 24. È dispensável a liciiação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa dc
Licitação, confonne prcceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Fundação Pedreirense de Cultura - FUP somente poderá dispensar-
se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência dc exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a incxigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem caso.s em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando pelo Presidente Fundação Pcdreirense
de Cultura - FUP a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a
concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação c uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Saúde.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias. como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Saúde Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação,

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos tennos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 27 de outubro de 2021

WagnèMíJogueiraXèíte Silva
OAB/DE n" 60.087 ^
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 2510001/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°002/2021,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar empresa José Orlando
Rodrigues Branco Filho - Me, portador do CNPJ: 19.209.340/0001-55, Contratação de empresa
especializada para promoção e organização de eventos culturais para comemoração do dia do
servidor público, destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP
do Município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso ÍV, data de 21 de junho

del993.

O valor global do contrato é de RS 16.750,00 (dezesseis mil, setccentos e cinqüenta reais),
que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1301 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 002 2.082 Manutenção e Funcionamento de Cultura e Turismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 27 de outubro de 2021.

Raplrael NdguCÍrd Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 6S. 725-000, Centro — Pedreiras/MA



PEDREERAS/MA

PROC. 2510001/2021

Fi^-
RUB

ESTADO DO MAK.\NHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://w-ww.pedreiras.ma.gov.br/

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLlCACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 251001/2021, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°0002/202I, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o
empresa José Orlando Rodrigues Branco Filho - Me, portador do CNPJ: 19.209.340/0001-55,
objetivando a Contratação de empresa especializada para promoção e organização de eventos
culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Municipio de Pedreiras - MA. Esse Termo se
fundamenta na Lei Federa! n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de Junho de 1993. O valor
global do contrato c R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setccentos c cinqüenta reais): ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 1301 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo:

PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 002 2.082 Manutenção e Funcionamento de Culmra e
Turismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica:
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato, Pedreiras (MA), 27 de outubro de 2021.
Raphael Nogueira Carvalho Branco, Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP

Avenida Rio Branco, n° ilJ, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA



PEDREIRAS/MA

PROC. 2510001^0^
RUB

ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTUIUV - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: htfps://www. pcdrciras.tna.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATUIU DO CONTRATO

A Fundação Pcdreirensc de Cultura - FUP, convoca empresa empresa José Orlando Rodrigues Bran
Filho - Me, portador do CNPJ: 19.209.340/0001-55, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis
contar do recebimento deste, na Fundação Pedrcirensc de Cultura - FUP, com sede Avenida Rio Branc
N°lll - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação
0002/2021.

na Lei.

Cumpre - nos informar que a desaíenção Injustificada acarretará as sanções previstas

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 27 de outubro de 2021.

Raphael No^feíra Carvalho Branco
Presidente da Fundação Pedreircnse de Cultura - FUP

Recebi em:

Nòme completo: _ cá
CPF n":

Avenida Rio Branco, n' HI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Proc 7 ( /oPO 1^20;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 208821/21 Data da Certidão: 08/09/2021 20:21:11

CPF/CNPJ 19209340000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES 00 ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

"^.ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/09/2021 20:21:11



PÊOREIRAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 063784/21 Data da Certidão: 08/09/2021 20:23:14

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19209340000155

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^^tma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 06/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/09/2021 20:23:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PEDREIRAS^MA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO rRISUT[f^(^ 7(looOÍ 1202 I
AV --.-.v--, V,.. ......Tur.

;;• o • .1;-:; p,jU '<=""iee HÉgisifsiJof Sufcjiiiu (

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departarr.enio ac aaministraçdo "i auiária oa PreÍRíiura MuntcitJal áe PEDREIRAS
requerimento da pessoa inietessada JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO fili O
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa )ufid!ca.1isica a seguir referenciada 'lâo
registra clénitos TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para con os coires p-julicos.
municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05/01.'ifU2^. ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento oe desiios. tributários ou não, constituioos arteriormenie
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo

CadasPo:

Contribuinte,

C01120 Ins-nçfio Municia;:! 001120

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO

Nnmii Fantasia CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS

Endereço'

Cioado:

inscrição Esl-,

TRV CRESCENCIO RAPOSO. 55

CENTRO

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura 06/11/2013

Cr-F/CNPJ 192083flOCOU1 i)5

Cornpiem SALA 01

CEP. 65725000

Oa!a.t!B Enc6fra-ti5"n:o O

A(lvidad8[«) CHAE

Sen-i^ns de de le:nis cciigiessus. cioc^;óoâ e tesias

Ativrcadss da apoio à 3sn«:ilura nân esoeciFicaua!! anlenometile

impressKc da cnaisrisl pauí OuUcs u$oe

Cdeia de lesiOuos ii.ão-pe.*i^csGS

Coieia cs lesicniKi peiigcsc^

Maniagem de aaUutuias meiáiicae

In^alnçôa dspdineis uuliiiciiéiios

Uonlagnm o cosmnnlayirrn de andaimes e uuUíts esUuiuras tãni|:n(aT'aa

RepresanmriAii ruimcir.iais s aQsntaa flo srar-wc>o ile mercsosnris em giirn' oso esseuanudu

rornccimenio de aiimemcis ntaosiados oiecsnoefantamenie ̂ la emoiesas

Ser/rçasiinairnc-ntdçSo sara svenius e ;ecésç^ -tiu'ú

UfOdiiçM ds /limes paia pu&ifC.oade

AlividQOesdcjiaraçâode semedeed-çoeca música

Aiiuidadas de adm>nistiaçdo de iuoors por co-nimio ou scmissAo

AiiViCadss de contnbilidaCc-

Aiivioadas ce consulioria e audiiona coniãuli u Uiiniveia

Atividades oa carsultona em 9rnp113siv-r.nl ou-.oto consütcna tacnica especifica

A^emasmailo de espaços (ara ptmlicidede. eneeio em vr.nn.ios oe ̂ÂJmll.'lit3yad

M.TlíClna tfrBtó

K / ■ V

Emissâü 07f10/2QZ1 1)9'32;12 validade; 0SI01I2CZ2 Usuáno'

iri>rriv^i=J

VALIDADOR 9S581401816BECA7
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1S/.10ía)2121:01. Consulta Regularidade do Empregador

PEDRElRASrMA

Proc. ̂ ^I000i/20Z_1
FLs.z_3a^d
Rub. A..

CAÊXA
CAIXA =COK'-OMíCA FSCKRAl.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i9.2a9.340/oooi-5S
Razão SociaIriosE orlando Rodrigues castelo branco filho

Endereço: trav CRESCENao raposo ss sala oi / centro / pedreiras / ma /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍldade:Q8/10/2021 a 06/11/2021

Certificação Número: 2021100804171746293481

Informação obtida em 19/10/2021 21:01:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l:itQtt:/rconBUtta-ciT.c^a.gov.br/corTSultacrf/pages/consuttaEmpresador.|sr
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PODER JXTDICIÁRIO
JlJSTlCA DO TRABALHO

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ doQO) I202I
FLS. /gy
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 19.209.340/0001-55

Certidão n°; 277S2162/2021

Expedição: 08/09/2021, às 20:36:50
Validade: 06/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ORLANDO rodriottes castelo branco pilho (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.209.340/0001-55, não consta

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dós

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

MviSa.a e suges.cáea: cndt»taC .-J-us-.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https;//www.pedriíiras.ma.gov.br pídreíras/mã

Prtít 1/202 \
FLS. ■ /qA
Rub, ^

CONTRATO N" 20210632/2021

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio dc PEDREIRAS, através do{a) FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO, CNPJ-MF, N" 04.964.239/0001-32, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr°.(a) RAPHAEL NOGUEIRA CARVALHO BRANCO,
Presidente da FUP, portador do CPF n° 017.717.813-27, residente na Rua Moacir Soares, n°0[., e do outro lado
CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, CNPJ 19.209.340/0001-55, com sede na Travessa

Crescendo Raposo, n" 55, Sala 0I„ CENTRO, Pcdrciras-MA, CEP 65725-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pclo(a) Sr°(a). JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO

■^'ILHO, residente na TRAVESSA CRESCENIO RAPOSO N°55, CENTRO, Pcdreiras-MA, CE? 65725-000, portador
ao(a) CPF 884.357.333-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação dc empresa especializada para promoção e organização dc eventos culturais para comemoração do
dia do servidor público,destinados a suprir as necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP do Municipio
de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no arl. 24, inciso II da Lei n" 8.666/93, dc 21 de Junho de 1993, e suas posteriores
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
•CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo comas condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO as notas de
empenhes c respectivas notas fiscaus/laluras concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integrahnenle a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das dcficicncias c ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Avenida Rio Branco, n°III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA ãf
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Site: https://w\vw.pcdrciras.ma.gov.br/ PLS. 10^
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3,7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado no § 1®, do arl, 65, da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante sc obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n® 8,666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanliar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
^iligcnciando nos casos que exigem providencias corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5,1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará cm 27 de Outubro de 2021 extinguindo-se em 31 dc Dezembro
de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n® 8.666/93, c poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

*'::láusula sétima - das penalidades

7.1. Hm caso dc incxecução total ou parcial do contrato, bem como dc ocorrência dc atra.so injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-sc-á a CONTRATADA, scndo-lhc garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advertência;

- Multa;

-  Suspensão temporária dc participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento
dc contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-  Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso dc sua não realização c/ou dcscumprimcnlo dc

Avenida Rio Branco, n" llt, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



alguma das cláusulas contratuais;

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP
CNPJ: 38.167.190/0001-<)?> p^RÜrãsTmã

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/ Proc. looO hn7 )
PLS, }oQ —
Rub. :

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, desconlá-Ia das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA dc corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anonnalidadc constatada
^urante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis:

7.7. As penalidades somente serão relevadas cm razão dc circunstâncias excepcionais, c as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas cm fatos reais e facilmente comprovávcis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, c desde que fonnuladas no prazo máximo dc 05 (cinco) dias da data cm que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avcnça c dc RS 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos c cinqüenta reais), a ser pago no
prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemcnto da obrigação, na proporção dos
serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações cxpcdida.s pclo(a) FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO c de conformidade com as notas fiscais/faturas c/ou recibos devidamente

atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada c da órdem dc serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-sc-á o índice do IPCA, a título dc compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias cm atraso, rcpctindo-sc a operação a cada mês de
atraso.

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Excrcicio 2021 Atividade 1301.131220002.2.082 Manutenção c Funcionamento da Fundação
Pedrcirensc dc Cultura c Turismo, Cla-ssificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. dc tcrc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90,39.99, no valor de RS 16.750,00, Ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necc.ssário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contraio poderá ser alterado, nos caso.s previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das dcvida.s justificativas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇâo espccinca, consubstanciada na Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de
contratos e disposições dc direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PEDREIRAS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova dc haverem as partes, entre si, ajustado c contratado, é lavrado o presente termo, era
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido c achado conforme, é assinado pelas parles contratantes c pelas
testemunhas abaixo.

PEDREIRAS-MA, 27 de Outubro de 2021

yLnNlDAÇÂ0^JSDRETR^2^ DE CULT. E TURISMO
CNPJ(MF) 04.964.239/0001-32

RAPHAEL NOGUEIRA CARVALHO BRANCO

CONTRATANTE

CASTELO BRANCO SERVl^S CORPORATIVOS LTDA
CNPJ 19^vl3W0001-55

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n" 11J, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: https://HTVw.pedrelras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA
Proc. 29õÕOinc\-3

Rub.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210632/2021 .

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210632/2021 . PARTES: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT.
E TURISMO e a empresa: CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ
19.209.340/0001-55. OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização de
eventos culturais para comemoração do dia do servidor público,destinados a suprir as necessidades da
Fundação Pedreirense de Cultura - FUF do Município de Pedreiras - MA., conforme Dispensa de Licitação

002/2021 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n®
d.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 Atividade 1301.131220002.2.082 Manutenção e
Funcionamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo , Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 16.750,00. VIGÊNCIA: 27
de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: O Sr®. RAPHAEL NOGUEIRA
CARVALHO BRANCO - Presidente da FUP, pela Contratante e o Sr®. JOSE ORLANDO RODRIGUES
CASTELO BRANCO FILHO, pela contratada.

Pedreiras - MA, 27 de Outubro de 2021.

RAPHAEÍrNOGUE^I^CARVALHO BRANCO
Presidente da FUP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FM CP

CNPJ: 38.167.190/0001-09

Site: Iittps://wvw.peilreiras.mp.gov.br/

Empresa: José Orlando Rodrigues Branco Filho - Me

CNPJ: 19.209.340/0001-55

Endereço: Travessa Crescio Raposo, n° 55, Bairro: Centro, Pedreiras -MA,

CEP 65.65.725-000

""' 'ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 20210632/2021

-r-DISPENSA N® 002/2021.

Prezado,

Pelo presente autorizo a Contratação de empresa especializada para promoção e organização de
eventos culturais para comemoração do dia do servidor público, destinados a suprir aa
necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura — FUP do Município de Pedreiras - MA,
objeto do Processo Administrativo n® 251001/2021, Dispensa de Licitação n° 002/2021,
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 27 de outubro de 2021.

Raphael mguehiíl^arvaího Branco
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura - FUP

RECEBIDO EM

José Orlando Rodrigues Branco Filho - Me

CNPJ: 19.209.340/0001-55
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD; 156505

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO DE PEDREIfRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 2510001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 29 de Outubro de 2021 ás 10:52:17 com o número 1635515537937.

São Luís, 29 de Outubro de 2021

Trn>unal úo Contas do Estado do Maranhão
Av. Cartos Cunha, s/n JaracatI • Sao Lufs(MA) • CEP 65076-e20 Telefone: (96) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TCE: 230155

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2510001 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 2021063212021

CONTRATADO: C. J. A. REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ CONTRATADO: 19209340000155

DATA ASSINATURA: 27/10/2021

VALOR: R$ 16.750,000000

Recibo emilido em 29 de Outubro de 2021 ás 10:59:37 com o número 1635515977029.

São Luís, 29 de Outubro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) • CEP 65076-820 Tele/ons: (98) 2016-6000


